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ESTADO DO CBARÁ
PREFEITUR{ DE PALHANO

SECRETARTA DE ADMII\ISTRAÇÃO
PROCESSO N" 03.08-0021 2023

TOMADA DE PREÇOS N" oo2/2023-Dlv

EDITAL
PREÂMBTTLO

O Município de PALHANO. Estado do CEARÁ- por intemedio da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
mediante a Comissão Pormancntc de Licitaçõcs, dcsignada pcla Porlana n' 2023.03.06-027IGABPREF, dc
0610J.|2AX. tomapúblico paraconhccimento dos intorcssados que. nadatzr- horário e local indicados. farârealizar
licitação namodalidadc TOMADA DE PREÇOS. do tipo MENOR PREÇO. representado pclo MENOR PREÇO
GLOBAL, mediante rcgimo dc EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. confomre as condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos. observ'ando as disposiçõcs da Lci 8.666- dc 2l de junho de 1993. Lei Complementar 123"

dc l4 de dezembro de 2006. Decreto Federal 8.-r38/2015.

Data da sessão: 2010412023.
Horário: 9:00 AM.
Local: Sala da Comissão Permanetc dc Licitações. situada no endereço Av. Possidônio Barrcto- 330. Centro.
Palharo-CE. CEP 629 I 0-000.

1. DO OBJETO

I . I . O obteto da presente licrtação e a escolha da proposta mais vantaiosa para a Contratação de asscssoria
tecnica especializada er,r licitações e contrataçõe s pÍrblicas- para prestar apoio administratir,o aos agcntos

ou comissõos dc contratação, equipes dc apoio c gcstorcs dos orgãos da Prefeitura de Palhano, confomrc
condições. quantidades e erigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA O il\ÍCIO DA SESSÃO PUBLICA

2. l. As 9:00 AM- do dia 20l\4l2t)23. na Sala da Comissão Permanctc dc Licitações. situada no endereço Av.
Possidônio Barrcto. 330. Ccntro. Palhano-CE. CEP 62910-(XX)- tçrá início a scssão pÍrblica.
prosseguindo-se com o crcdenciamento dos partrcipantes e a abertura dos envelopcs contendo a

documentação de habilrtaçào os licrtantes ilrteressados clr participar do Certante.

2.2. Os conjuntos de documentos relatiros à habilitaçâo c à proposta de preços deverão ser entrcguos
separadamente. em cnr clopcs fechados e lacrados. rubncados no fecho c identificados com o nome do
licitante e contendo em suas partes e\temas e frontais. em caracteres dostacados. os seguintcs dizeres:

ENVELOPE N" I
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N." 002/2023-DIV

(RAZÃO SOCTAL DO PROPONENTE)
CNP

ENVELOPE N"
PROPOSTA DE PREÇOS

SECRETARIA DE ADMINI STRAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N." oo2l2023-DIV

(RAZÀO SOCIAL DO PROPONENTE)
(cNPJ)

Av. Possidônio Barreto, 330, Cenlro, Palhano-CE, CEP 62910-000. FONE: (88) 3415-1060
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2.3. Caso o licitante qlreira apenas protocolar slla documentaÇão para participação ncsta licrtação- deverá
fazô-lo c\clusiyamcnte por preposto constituído por procuraÇão pirblica oll particlrlar.

2.3.I. O procurador so podc rcprcscntar uma írnica empresa.

2.3.2. A empresa so pode ser representada por um úrnico procurador.

2.4. A documentação encaminhada na forra dcstc subitem será submctida à r,'erificação dos demais
licitantcs. a fim dc quc cstcs confinlem a inriolabilidade dos inr,ólucros c a confomridade das

declarações.

Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Administraçáo

DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO

Os licrtantes que clesejarem manifestar-sc durantc as fascs do proccdimcnto licitatorio deverão cstar
dcvidamentc rcprcscntados por.

Titular da empresa licitante. dsvcndo apresontar cedula de identidade ou outro documento de
identificação of-rcial. acorrpanhado de : rcgrstro comercial no caso de empresa individual. contrato social
oLl cstatLlto cm vigor. no caso de sociedades comerciais t:. r1o caso de sociedades por ações- dos
documcntos de elcição de seus administradores. inscrição do ato constitutilo. no caso dc socicdades
civis. acompanhada de prova de diretoria cm cxercicio: e ata de fundação c estatuto social em vigor-
com a aÍa da assembleia que o aprovou. dcr,idamcnte arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pcssoas Jurídicas da respectiva sede. no caso de sociedades coopcrativas: sendo que

em tais documcntos dcvem constar cxpressos poderes para exercerem direitos e assurnir obngações em
dçcorrência de tal inr,cstidura.

Representante designado pela empresa licitante. quc dcvcrá aprcscntar instnrmcnto panicular de
procuraçào ou documcnto cquir alente. com poderes para se rnanifostar eln nome da cmprcsa licitante
cm qualqucr fasc da licitação. acompa:rl-rado de documento de identificaçào oficial e do rcgistro
comercial- no caso de empresa individual: contrato social ou estatuto enr rigor no caso de sociedades
comerciais c no caso do sociedades por ações. acompanhado- ncste último- de documcntos dc cleição
de seus administradores, inscrição do ato constittrtivo- no caso dc sociedades civis. acompanhada do

prova de diretoria em exercício: e ata de fundação e cstatuto social cm vigor. com a ata da assemblcia
que o aprovou- de'i,idamente arquivado na Junta Coniercial.

Cada representantc lcgal/crcdcnciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

O credcnciamento scrá fcito com documentação apresentada fora do envelope de habrlitação.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotaçõcs orçamentárias proprias.
previstas no Orçamento do N{r-rnicipio para o erercicio de 2023. confomre abaixo:

03.01.04.122.0004.2.A05 Manutenção das atir.idades da Secretaria de Admrnistração. elemento de

despcsa 3.3.90.39.00 Outros Scn iços de Terceiros - Pessoa Jurídica. subelemento 3.3.90.39.05 Sen'iços
túcn icos proÍi ssionais:

06.01.12.122.0021.2.018 Manutenção das atividades adminstrativa da Secretaria de Educação. elemento
dc dcspesa 3.3.90.39.00 Outros Sen,iços de Terceiros - Pessoa Jurídica. subelemento 3.3.90.39.05
Sen rços tecnicos profrssionars.

07.01 . 10.122.0024.2.034 Funcionamento das atividades administrativas da Secrctaria de Sairde - EFMS"
clemento de despesa 3.3.90 39 00 Outros Scn'iços de Terceiros - Pessoa Jurídica. subelemento
3.3.90.39.05 Sen,iÇos tecnicos profissionais:

08.01.08.122.131-r.2.039 Manutenção das atiridadcs administrativas da Secretaria do Trabalho e

Assistência Social- elcmento de despesa 3 3.90 39 00 Outros Sen,iços de Terceiros - Pessoa Juridica.
subclcmcnto 3.3.90.39.05 Sen'iços tccnicos profissionars

{
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5. DA PARTICIPAÇÃO NESTA TOMADA DE PREÇOS

5. 1. Poderão pafitcipar desta Tomada de Preços- o intcrcssado Pessoa Jurídica com cadastramcnto regular
no Cadastro de Fomecedores e Prcstadores de Sen iços do Municipio dc Palhano. cujo ramo de atividade
seja cornpatívcl com o ob.ieto desta licitação.

5.2. Tambcm podorão partlcipar nesta licitação interessados não cadastrados no Cadastro de que trata o ite m
anterior. desdc quc compareçam perantc a Comissão. em ate 3 (trôs) dias antcriores a data marcada para
a cntrcgâ c abertura dos envelopcs. confonne definido no prcâmbulo deste Edital.

5 .3 . O interessado qLlc optar por participar sem sc cadastrar. der erá aprcscntar- na data de entrega e abertura
dos envelopes. conformc descrito no preâmbulo deste edital. em enrclopc fechado- todos os documentos
definidos na Scção "DA HABILITACÀO".

_5.4.

,5.4. I .

5.1.2.

5.4.3

5.4.4

5 4..5

5.4.6

Não podcrão particrpar desta licitação os interessados.

Proibidos dc participar de licitaçõcs c cclebrar contratos adrninistrati\ os. na forma da lcgislação vigcntc.

Estrangeiros que nào tenhant rcpresentaçâo legal no Brasil com poderes e\pressos para receber citação
e respondcr adr-ninistratir a ou jLrdicialmente:

Qr"rc sc enquadrem nas r edaçõcs previstas no artigo 9o da Lei n' 8 666- de 1993:

Que estejam sob falôncia. em recuperaçãoiudicial ou ertrajudicial" concurso dc crcdorcs" concordata ou
insolvêncra- cm processo de dissolução ou liquidação:

Entidadcs empresariais que cstcjam reunidas em consórcio:

Que se enquadrcm nas vcdações previstas no artigo 9" da Le i n" f1.666- dc 1 993.

6. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS. EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU
EQtTIPAR{DO

6.1. Para sc beneficiar do tratamcnto drfêrcnciado de que tratâ a Lei 123/2006- o licitante deverá apresentar
Declaração dc Enquadramento corlto N'IE/EPP.

6. L l. A nào aprcscntação da Declaração de enquadramento domo ME/EPP implica a renÍrncia do tratamento
diferenciado de que trata a Lei 12312006.

6.2. A não apresentação da Declaração de Enquadramento como ME/EPP não impede a sua
participação" apenas importa a renúncia do tratamento simnlificado que dispõe a Lei

entar 12312OO6.

7. DO CERTIFICADO DE RTGISTRO CADASTRAL
7.1. Será erigida a aprcscntaçâo do Ccitificado de Regrstro Cadastral para os intcressados com cadastro

regular no Cadastro de Fomeccdorcs e Prestadorcs de Sen iços do Município de Palhano. em relação
aos nír'eis habilitação 1urídica. rc'gulandadc Í'iscal e trabalhista c qualificação çconômico-financeira.

7.1.1. A falta de aprescntaçào do Certit-rcado dc que trata csta scçào- implica na desclassificação do
interessado, exceto- sc rcstar conlpro\ado..junto à documcntaçào dc habilrtação. que o interessado
atenda a todas as condrções exigrdas para cadastramcnto até o terceiro dia anterior à data do rccobimcnto
das propostas. conforme definido no preâmbulo dcste edital.

Erccpcionalmente serão aceitas as partlcipaçõcs de interessados nào cadastrados no Cadastro de que
trata o item antcrior. desde qlle compror cm atendera todas as condições erigidas para cadastramento
atc o terceiro dia anterior à data do rcccbimento das propostas. sob pena de não parlicipação no csrtamc.

Os intcrcssados não atendam aos requisitos para a emissão do Ce(ificado dc Registro Cadastral, deverão
comparccer perante a Comissão Permancnte de Licitaçõcs, o apresentar a documcntação dc Habilitacão
Cadastral- conformc definido no item antenor- ate o tcrceiro dra antenor à data prcvista para a abcftura
das propostas- nos tcrmos do art. 22. §2'da Lei 8.666. de 1993.

Apos a efetuação do cadastro. a Comissão Pemranente de Licitações
Cadastral - CRC. que deverá ssr apresentado. pclo interessado- no dia
em atendimcnto as disposiçõcs contidas na lcgislação.

erpedirá o Certificado de Reg
marcado para a abertura da

7 .t.2.

7.2.

I .3.
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8. DA HAB|LTTAÇÃO

8.1 . Habilitacão Jurídica:

ft.l.l.

tt.l.2.

8. 1.3.

8. t.4.

8.1.5.

8.1.6.

8.2.

8 2. r.

8.2.2.

8.2.3.

8.2.'1.

8.2.5.

826
8.2.6 t.

8.2.6.2.

8.2.6.3.

8.2.6.4.

tt.3.

8.3.1.

8.3. r.1.

8.3.1.2.

No caso de cmprcsário individual. inscnção no Registro PÍrbhco de Empresas Mcrcantis. a cargo da
Junta Comercial da rcspectiva sede.

Em se tratando de Microemprccndedor lndivrdLral - MEI: Certificado da Condição de
Microernprccndodor Individual - CCMEI. cuja accitação ficará condrcionada à verificação da
au tenti ci dad e n o s it i o \\ it !t-p o[Al4Aç]t!pt!:ç,r d r dql g _L1-t[ :

Sociedade cmprcsária ou empresa individual de rcsponsabilidade limitada. ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em r.,igor. devidamente registrado na Jturta Comercial da respoctrt'a sede. acompanhado
de documento comprobatorio de seus administradores.

Sociedadc sirnplcs- inscriçào do ato constitutir.o no Rcgistro Clirildas Pessoas Juridicas do local de sua
sede- acompanhada dc pror a da indicação dos seus administradores.

Inscnção no Registro P[rblico de Emprcsas Mercantis ondc opcra. com averbação no Registro onde tenr
scde a matriz. no caso dc ser o participante sucnrsal. filial ou agência.

No caso dc cmprcsa ou sociedadc cstrangeira em funcionamento no País. dccrcto de autonzação.

Regularidade Fiscal e Trabalhista:

Prora de Inscnção no Cadastro de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

Prova de Rcgularidadc Fiscal perantc a Fazenda Nacional. rcferente a todos os creditos tributários
federais c à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados- inclusivc aquclcs rclativos à
Seguridade Social.

Prova dc Regulandade Frsçal perante a Fazcnda Estadual do dornicílio sedc do Licitantç.

Prova do Regularidade Fiscal perante a Fazcnda Nlunrcipal do dorlicilio scde do Licitanto.

Prova de regulandade com o Fundo de Garantia do Tempo dc Scn iço (FGTS).

Prova de incxistência de debitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho.

Caso o licitante detentor do menor preço scja IVÍE,1EPP ou cquiparado- devcrá aprcscntar toda a
documontação erigidapara cfcito de comproraçào de regulandadc fiscal c trabalhista- mcsmo quo csta
aprcsÇntc alguma restúção. sob pena dc inabrlitaçâo.

A crrstôncia de re stiçâo rclatrvamcntc a regulandadc fiscal não impede que o licitante qualificado como
ME/EPP ou equiparado sc.ia declarado rencedor. uma \cz que atenda atodas as demais exigências do
edital.

Caso a proposta mais r antalosa scla ottrtada por rticrocurpre sa. cmprcsa dc pcqueno porte ou sociedadc
cooperatir,'a equiparada. e uma \.cz constatada a cxistôncia de alguma restrição no quc tange à
regulandade fiscal- csta será conr ocada para. no prazo de -'r (cinco) dias úteis. após a declaração do
vencedor. colrprovar a regularizaçào. podendo o prazo poderá ser prorrogado por igual período. a
critcrio da administração pública. quando requL'ndo pclo licrtantc. mcdiantc aprcscntação dc

i ustif rcatir..a.

Se. na ordcm de classificação. seguir-sc outra N{E,EPP ou equiparado com alguma restrição na
documcntaçâo fiscal. sorá concedido o mesmo prazo para regulanzação.

Oualificação Técnica:

Prova de rcgistro e regularidade da emprcsa licitante e do rcsponsávcl tocnico no Consclho Regional dc
Admrnistração - CRA- do seu domicilio sede. em plena r alidade:

Capacitação técnico operacional. apresentaçào de um ou mais atcstados de capacidade tecnica
devidamente registrado no Conselho Rcgional de Administração - CRA. do seu domicílio sede.
fomecido por pessoaJuridica de direito público der idamcntc identificada. em nome do licitantc. rclativo
à execução dos sen'rços objeto da prcsente licitação-

Capacitação tecnico profissional. comprovaçào de possuir. na data prevista para a abertura dos
cnvelopes confome definrdo no preâmbulo doste edital. responsár,cl tccnico corn inscnção regular no
Consclho Rcgional de Administração - CRA. do seu dornicilio sede. disponivcis para a
scn'iços obieto dcsta licitação.

(J t,-!4
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It.3 . I .3. O responsár,e I tccnico deverá pcrtcncer ao quadro permanente da cmprcsa licitantc- na data para
entrega da proposta. entendcndo-se como tal, para fins deste certame. o socio que comprovc scu vinctúo
por intermedio dc contrato social/cstatrto social. o administrador ou o dirctor- o empregado devidamente
rcgistrado em Cartcira de Trabalho e Previdência Social e o prcstador de sen iços com contrato escnto
f-rmrado corn o licita.nte.

No decorrer da execução dos seniços- os profissionars podcrão ser substituídos. nos temlos da Lcr no
It.666. de 1993. porprofissionars de expenênciaequivalentc ou superior. desde que asubstituição seja
aprovada pela Adrninistração.

Oualificação Econômico Financeira:

Certidão negativa de falôncia ou recupcraçào ludicial expedrda pclo distribuidor da sede do licitantc.

No caso de certidão positrva de rccuperaçào judicial or-r cxtrajudicial- o licitante deverá aprcscntar a
comprovação de quc o respectivo plano dc rccuperação foi acolhrdo iudtcialn,ente. na fomra do art. ,58.

da Lei n.'- I I . l0l - dc 09 de fer crciro de 2('lO-5. sob pena dc inabilitação. der e ndo. ainda. comprovar todos
os dcrnais requisitos dc habilitaçâo.

Cumnrimento do disnosto no Art. 7'- Inciso XXXIII da Constituicão Federal:

8.6

Declaração. sob as pcnalidades cabívcis. de que não possui em scu quadro de pessoal empregado com
menos de l8 (dezoito) anos ern trabalho notumo. pengoso ou insalubre e de l6 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho. salr,o na condição de aprcndiz. a partrr dc l4 anos.

Os documentos para habilitação poderão scr apresentados em original. por qualquer processo de copia
autenticada por cartono coutpetentc ou por sen,idor da Administração. ou publicação em órgão da
imprensa of-rcial

Não serào acertos docunrcntos conr indicaçào dc CNPJ/CPF difcrcntes. salr.o aqueles legalmente
pemritidos

Se o licitantc for a nlatriz- todos os documentos dcrerão estar cnt nome da rnaÍnz- e se o licitante Íbr a
filial- todos os documcntos deverào estar em nome da filial. exceto para atcstados dc capacidade tecnica.
e l1o caso daqueles documentos que. pcla propria natureza- comproradamente- forem emitidos somentc
em nomc da matriz.

Scrão aceitos registros de CNPJ de licitarite malnz e filial corn diferenças de nÍrmeros de documcntos
pcrtinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

As Microemprosas e Emprcsas de Pcqucno Porte dçverão encaminhar a documcntação de habilitação.
ainda quc haja algurna rcstrição de rcgularidade fiscal e trabalhista" nos temros do art. :13. 

51 1" da LC n"
123. de 2006.

A existôncia de rcstnção relatir amente à rcgularidade fiscal e trabalhista não impedc quc a hcitante
qualificada como tnicroemprcsa ou el'nprcsa de pequono porte seja habilitada. uma vez que atenda a
todas as demars crigências do cdital.

Constatado o atendimento as exrgências de irabilitação fixadas no Edital. o licitante estará habilitado
paraa fasc dr: classificação.

8.7

u. tt

8.8.1

8.9

8.9.1

810

\i

8.3. r.4

8.4

8.4.1

8.4. 1. I

tt.,í

8.5.I

9. DA PROPOSTA

9. I . A proposta de preço, apresentada no enr clope n'- 2- scrá redigrda em português. imprcssa- rubricada em
todas as suas páginas e ao final fimrada pelo reprcscntante legal da cmpresa licitante. sem ernendas"
entrelinhas ou ressalvas. devendo conter:

9.1.1. Identrficação complctado licrtante e do scu representante legal- conlbrme modclo de propostaanexo
destc cdital:

9.1.2. Valor unitário c total dos scn,iços:

9.1.3. Doscrição dctalhada do oblcto:

9 1.4. Prazo dc validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentaçâo.

9.1.1.1. Nos preços cotados deverão cstar incluídos custos opcracronais. encargos preridenciários.
tributános. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamcnte na erecução do

{
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9.2.

9.3.

9.3. l.

9..t.

9.5.

9.6.

9.7 .

9.7 .1.

9.8.

9.8 I

9.8.2

9.9.

9.10.

9.1 l.

9.t2.

9 .t2.t.

todos os insumos que os compõcm- tais como dospe sas com impostos. taxas- fretes. seguros
outros que incidar-n na contratação do objeto.

uor

Em ncnhuma hipótcse- após abcrta a sessão- poderá ser alterado. por partc do Licitante- o contcúdo da
proposta apresentada. seja com relação a proço. pagalnento. prazo ou qualquer outra modificação quc
impofie a modificação dos tenrros originais.

Serão corrigidos automaticamente pela Prcsidentc da CPL quaisqucr erros dc soma c/ou de
multiplicação.

Ern se tratando de erros de soma ou de rnultiplicação. scrá scmprc lcvado cm consideração. para efertos
de correção. o valor unitáno ofertado.

O licitante será responsável por todas as transaçõcs que forem efetuadas om seu nome na Tomada dc
Prcços- assumindo como frnnes e r erdadeiras suas propostas.

Incumbirá ao licitantc acompanhar todas as operaçõcs durante a sessão pÍrblica da Tomada de Preços-
ficando responsáve I pelo ônus decorrente da perda dc ncgocios. dia.ntc da rnobservância dc qualqucr ato
praticado na scssão.

Todas as cspccificações do obleto contidas na proposta r inculam o CONTRATADO.

A Contratada dcr crá arcar cour o ônus decorrente de eventual equivoco no dimcnsionarnento dos
quantitativos de sua proposta- inclusivc quanto aos custos r.ariár,eis decorrentcs de fatores futuros e

inccrtos- tais como os r,alores providos com o quantitativo de valc transporte. devendo complcmentá-
los- caso o prcvisto inicialmente em slla proposta não seja satisfatório para o atendimento do objsto da
licitação. erceto quando ocofferalgum dos erientos arrolados nos incisos do §l'do artigo 57 da Lcr n"
ti 666. de 1993.

Caso o eventual equivoco no din-rcnsionamcnto dos quantitativos se revcle supcrior às necessidades da
contratante- a Administração devcrá cfctuar o pagamento seguindo estntamentc as regras contratuais de

faturamento dos sen'iços demandados c cxccutados. concomitantemente corrr a rcalização- se necessário
e cabír,el, de adequação contratual do quantitativo necessáno. col1r base na alínea "b" do incrso I do art.
65 da Loi n. 8.666193.

A empresa e a Írnica responsávcl pcla cotaçâo correta dos encargos tnbutános. Em caso de erro ou
cotação incompativcl com o regime tributário a que se submete. serào adotadas as oricntações a seguir:

Cotaçào de perccntual nrcnor que o adequado o perccntual scrá mantido durantc toda a erecução
contratual.

Cotação dc pcrccntual nraior que o adequado: o c\ccsso scrá suprimido, unilateralmentc da planilha e

har crá glosa- qr"rando do paganrento.

Se o regirne tnbutáno da enrpru-sa inrplicar o recolhimento de tnbutos em pcrcentuais vanár'eis. a
cotação adequada sL'rá a qllc corrcsponde à media dos efetivos recolhinientos da cmpresa llos últimos
dozc mcscs- dcrcndo o licitante ou contratada aprcscntar ao pregoeiro ou à fiscalização. a qualquer
tempo. comprovação da adequaçào dos rccolhimentos. para os fins do previsto no subitem arltenor.

A apresentação das propostas implica obrigatoricdade do cumprimento das disposições nelas contidas"
em conformidade com o que dispõc o Proicto Básico. assumindo o proponcnte o compromisso de

executar o objcto llos scus tcmros. bem como de fomecer os materiais. equipamontos- ferramentas e

utensílios necessários. ern quantidadcs e qualidades adequadas à perfeita execução contratual.
promor,cndo. quando reqtrendo - sua su bsti tui ção.

Os preços ofertados, tanto ua proposta inicral. serão de erclusiva responsabilidadc do licitante. não the
assistrnclo o dircito dc pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro
pretexto.

Os licitantes devem respeitar os prcços márimos estabelecidos nas noÍrnas dc rcgência de contratações
públicas. quando participarem dc licitações pÍrblicas.

O descumprirncnto das regras strpranrencionadas pela Administração por palte dos contratados pode

ensejar a responsabilização pclos orgãos de controlo sxtemos c. apos o devido processo lcgal. gcrar as

seguintcs consequôncias: assinatura de prazo para a adoção das m{rdidas necessárias ao
cumprimento da lci- rros termos do art. 71. inciso IX- da Constiturção: ou condenação dos

,,.. § /
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pirblicos responsáveis e da cmpresa contratada ao pagamcnto dos prquízos ao orário, caso

ocorrência de supcrfaturamento por sobreprcço na execução do contrato.

9.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objcto. scrá colhida a
malifestação escrita do setor rcquisitante do sen iço ou da área cspecializada no obicto.

9.14 Decomdo o prazo de validado das propostas. scm convocação para contratação- ficam os licitantes
libcrados dos compromissos assumidos.

a

10.

10. 1.

l0.t.l.

10.1.2.

10.2.

t0 3.

10.3.1.

11

li.l

DA ABERTURA DOS ENVELOPES

No dia. hora e local desigr,ados ncstc Edital. eln ato público. na presença dos licitantcs. a Comissão
Pcnlaneute de Licitação reccbcrá- de uma só r'ez. os Enrelopes nn 0I e no 02. e procederá à abertura da
licitação.
Após a identificação dos licitantcs preserltes- a Prcsidente da CPL subrneterá à r'enficação dos demais
Iicitantes. eventual documcntação protocolada.

Os atos públicos poderào scr assrstidos por qualquer pessoa. mas somcntc dcles participarão ativamente
os hcitantes oll rcprcscutantes credenciados. nào sendo pcnnitida a intercornunicaçâo entre eles. ncm
atitudes desrespcitosas ou que causÊr11 tumultos e perturbcm o bom andamento dos trabalhos.

Dcpois de r-rltrapassado o horário para recebimento dos cnvclopes. nenhum outro será recebido. erceto
aqucles sohcitados pcla Comissâo Pemranente de Licitações aos licitantes por conta de cvcntual
diligência.
A seguir- serào idcntificados os licitantcs c proceder-se-áàabcrturados Envclopcs n" 01 - Documentos
de Habilitação.
O conteúdo dos envelopcs scá mbricado pclos membros da Comissão e pclos licitantes prcsentes ou
por scus representantes.

DA VERIFICAÇÂO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO
Cotno condição prer,ia ao examc da documentação de habilitação- a Presidentc da CPL verificará
er entual dcsctimpnt'nento das condições dc participação- especialmcntc quanto à evstência de sanção
que inrpcça a participaçào ncsta Tomada dc Prcços ou a fi.rtura contratação. mediante a consulta aos
scguintcs cadastros.

Cadastro de Fomcccdorcs c Prcstadorcs dc Sen iços do \{unicipio dc Palhano:

Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS. rnantido pela Controladoria-Ccral da
Un i ão (w rvw'.portaldatransparenc ia. gor . brr'c c i s ).

Cadastro Nacional de Condcnações Cívers por Atos de Inrprobidade Administrativa e Inelegibilidade-
mantido pclo Conselho n-acional de Justiça
(u rr u'.cnj . j us.brlimprobidade_adm/consultar_requcrido.php).

Lista de Inidôncos. mantidas pelo Tribunal de Contas da União - TCU:

Para a cor-rsulta de licitantes pcssoa jurídica podcrá haver a substituição das consultas relativas às CEIS.
CNJ c TCU acima pela Consulta Consolidada dc Pe ssoa Jurídica do TCU
(https. //certidoesapf. apps.tcu.gov. bri)

A consulta aos cadastros scrá realtzada em nome da empresa licitante bem como de seu socio
nrajontáno. porforçado artigo 12daLei no ti.429. de 1992. que prevê. dentre as sanções impostas ao
rcsponsárel pela prátrca dc ato de improbidade administrativa. a proibição dc contratar com o Podcr
PÍrblico. inclusivc por intermedio dc pcssoa jurídica da qual sela socio maioritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditir-as Indiretas.
o gestor diligcnciará para verificar se houve fraLrde por parte das empresas apontadas no Relatono de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societános. Iinhas de fonlecimento similares-
dcntre outros.

O licitante será conl'ocado para manifcstação previamcnte à sua desclassificação

ll.1. 1

I1.1.2.

I 1.1.3.

I I . l..l
I t.1..+. I

I t. 1.4.2.

11.14.3

I 1.1..+.3. I

n.1.4.3.2
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11.1.-5. Da consulta. a criterio da Presidente da CPL. poderá ser juntada documentação do cor1lp da
consulta realizada.

Constatado o descumprimcnto das condiçõcs de participação ou a existência de sanção. a Prcsidcnte da
CPL reputará o Iicitante inabilitado. por falta de condição dc particrpação.

Após a I'erificação de sanções quc impeçam a participação no cefiame. serão verificadas as condições
dc participação obieto das declarações complementarcs.

Realizadas ambas as verificações- a documentaÇão de habilitação dos licitantes será então verifrcada.
observando-se as dr;ntais erigêncras previstas neste instnuncnto convocatorio.

Caso a Comissão iulgue conrienicnte. podcrá suspendcr a reunião para analisar os documentos
apresentados. marcando. na oponunidadc- nora data c horáno em que voltará a reunir-sc. informando
os licitantes. Nessa hipotese- todos os docunrcntos de habilitação já mbricados e os Envelopes no 02 -
Proposta de Preços- mbricados e\temameute por todos os licitantes e pelos membros da Comissão-
peÍrnancccrão em poder desta. até que scja concluida a fbse dc habilitação

Não ocorrcndo a rnabilrtaçâo por fbrça das situaçõcs acima mencionadas. a documentação de habilrtação
dos hcitantcs entào scrá r.enficada- conforre demais crigências previstas neste instrumento
conr ocatóno.

Será inabilrtado o licitante quc:

Não cornpro\ ar sua habilitação. scja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos. ou
aprcsentá-los cnt desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalr,ado o disposto quanto à
compror'ação de regularidade fiscal das Microcrnpresas e Emprcsas de Pequeno Porte.

Incluir a proposta de prcços no Envolope n" 01.

Ao licitante inabilitado será dcvolr,ido o respectivo Envelope n" 02" sçrn scr abofio. depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição dc recurso ou dc sua desistêncra. ou da decisão dcsfavorár,el
do rccurso.

Constatada a e-xistência de alguma restnçâo no que tangc à regulandade fiscal de microcmprcsa-
emprcsa de pequcno porte- será concedido prazo de 5 (cinco) dias írteis parâ a rcgularização da
documcntação. a rcalização do pagamento ou parcelamonto do debito e a emissão de eventuais certidõcs
ncgatit'as ou positir as com cfcito de ccrtrdão negativa.

O prazo para rcgulanzaçâo fiscal scrá contado a partir da divulgação do resultado do julgamcnto das
propostas e podcrá ser prorrogado por rgual pcriodo a cntcno da administração pÍrblica. quando
requerida pclo licitantc- r.n edrantc allresentação de j ustifi cativa.

A nào regulanzação fiscal no prazo prer isto no subitem anterior acarrctará a inabilitaçào do licitante.
sem prcluízo das sarrções preristas no art. 87 da Lei n" 8.666- de 199-l- scndo facultado àadministração
pública cotlvocar os licitantcs renlauüsccntes. lla ordent de classificação, ou revogar a licitação.

Ao licitalte inabilitado scrá devoh'ido o rcspectir o Enr e lope no 02- sem ser aberto. dcpois de
transcomdo o prazo legal scm interposição de recurso ou de sua dcsistôncia. ou da decisão desfavorável
do rccurso.

Apos o procedimcnto de verificação da documentaçào de habilitação. os Envclopcs n" 02 - Proposta de
Prcços dos licitantes habilitados serão aberlos. na mcsma sessâo. dcsde que todos os licitantes tenham
desistido cxpressÍImentc do direito dc rccorrer. ou cm ato pirblico especificalnente marcado para cste
fim- após o regular decurso da fasc recursal.

Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao dircito de recorrer. os Envelopes
no 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes prosentes ao ato e mantidos inviolávcis ate
a postenor abcrtura.

Ultrapassada a fase dc habilitação e abertas as propostas. não cabe desclassificar o licitantc por motivo
relacionado coln A habilitação, salvo em razão de fatos supervenicntcs ou só conhecidos apos o
julgamonto.

11.9. As propostas de preços dos licitantcs habilitados serão então.julgadas. confomre item proprio
Instrumento Convocatorio
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ll.l0. Se todos os licitantos forom inabilitados ou todas as propostas forem desclassrficadas. SSAO

Pcrmancnte dc Licitações poderá firar o prazo de 08 (oito) dias irteis para a apresentação dc nova
documentação ou proposta. cscoimadas das causas quc as inabilitaram ou desclassificaram.

I I .l I . Em todos os atos públicos, scrão lavradas atas circunstanciadas- assinadas pelos membros da Comissão
Permanente de Licitaçõcs e pclos representantes crcdcncrados c hcitantes prcsentcs.

ll.l2. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprcnsa ofrcial. salvo se presentes os prcpostos dos licitantcs no ato público em que foi adotada a
decisão, caso eln quc a intimação será feita por comunicaçào direta aos interessados e lavrada em ata.

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1. O critcrio de julgamento será menor preço global.

Na data da aboÍura dos envelopes contcndo as propostas- scrào nrbncados os documentos pelos
membros da Comissào de Licrtaçào c pclos representalltes lcgais dos licitantçs.

A Comissâo Pcrmanente de Licrtaçõcs. caso lulgue ncccssário. poderá suspendcr a reunião para análise
das propostas.

A Comissão Pemranente dc Licitações venficará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo
aquelas que não cstejan, em conformidadc corn os requisitos estabelecidos neste Edital.

Não será considerada qualqucr ofcfta ou vantagem não prevista neste Edital" para cfcito dc julgamcnto
da proposta.

As propostas serão classificadas cm ordern cresccntc dc prcços propostos.

A Comissão Pemranente dc Licitações r,erificará o porte das empresas licrtantes classificadas.

Har cndo nticroeupresas. ernprcsas de pequcno portc participantes. proceder-se-á a comparação com os
valores da pnnrcrra colocada. se csta for empresa dc maior porto" para o fim de aplrcar-sc o disposto nos
4ft. l-l c -15 da LC n'- 123. dc 2006. regulamcntada pelo Decreto n" 8.538. de 2015.

Nessas condrçõcs. as propostas dc microernpresas- crnprcsas cle pequeno porte quo sc cncontrarcm na
farra dc ató l0or'ô (dez por cento) aclma da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com
a pnmeira colocada.

A melhor classificada nos temlos do itcm antenor terá o dircrto dc cncarninhar uma última ofefia para
desempate. obngatoriamente em ralor inf-enor ao da pnmcira colocada" no prazo de l0 (dez) minutos.
caso cstcja presente na sessão ou no prazo de 3 (três) dias. contados da comunicação da Comissão
Pcrmancnte de Licitações. na hrpotese de ausência.

Em ambos os casos. a oforta deverá ser escrita c assinada para postenor inclusão nos autos do processo
licitatorio.

Caso a microcntpresa. empresa dc pequeno porte melhor classificada dcsista ou não se malifeste no
prazo estabelecido. scrão convocadas as demais licitantes microempresas- empresas de pequeno porte e

socredades cooperativas quo sc encontrem naqucle inten'alo de l0o/o (dez por cento). na ordcm do
classificação, para o erercício do mesmo direito- nos mesrnos prazos estabelecidos no subitsm ântcrior.

Caso sejam identificadas propostas de prcços idênticos dc rnicrocmpresa. empresa de pequeno porte
empatadas na faixa de ate l0% (dcz por cento) sobre o valor cotado pcla primcira colocada. a Comissão
Pemratronte de Licitações cortvocará os hcitantes para que cornpareçanr ao sortcio na data c horário
estipulados. para que se identifique aquela quc primeiro poderá reduzir a oferta.

Havendo êrtto no procedimento de dcscmpate- será elaborada a nova classificação das propostas para
fins dc accitação do valor ofeftado.

Não scndo aplicár,el o procedin,ento- ou não hal'endo êrito na aplicação deste- prevalecerá a
classificação inicial.

Persistindo o empato- a escolha do licitante vencedor ocorrerá por mcio dc sortcio- para o qual os
licitantes habilitados serão convocados.

12.12. Quando todos os licitantes forem dosclassificados. a Cornissão Permanente de Licitaçõcs podcrá frrar
prazo de 8 (oito) dias írteis para a apresentação dc novas propostas- escoimadas das
desclassificação.

{
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12. 13. Será desclassrficada a proposta que:

12.13 l. Nãoestejae,.cotrfomridadecomosrcquisitosestabclccidosnesteedital.

12.13 .2

12 13 3

12.13.4

12.13.5

Contiver r,ícios ou ilegalidadcs. for omissa ou aprescntar irrcgularidades ou defeitos capazes de
difrcultar o julgamento:

Não apresentar as especificaçõcs tecnicas exigidas no Projcto Básico orr ane\os:

Contiver oferta dc vantagem não prevista ncstc cdital. inclusivc financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido- olt apresentar prcço oll vantagcm baseada nas ofcrtas dos demais licitantes.

Apresentem preços m anifestamento i nexequi lci s.

Considera-se incxcquível a proposta de prcços que aprescntc prcços global ou unitános simbólicos.
irrisorios ou de valor zero. ittcompativeis con.] os prcços clos insumos e salários de mercado. acrcscidos
dos rcspcctivos encargos- ainda quc o ato conr ocatório da licitaçâo não tcnha estabclccido limites
mínirnos- crceto quando sc rcfcrirem a materiais e instalações de propriedade do propno licitantc. para
os quais clc renuncie a parcela or-r à totalidade da rcmuneração.

Se houvcr indiclos dc inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da necessidade de
esclarccimeutos complcmentares. poderão ser efctuadas diligências- na forma do 5\ 3o do artigo 43 da
Lei rto 8.666. dc 1993

Quando o Icitante apresentar preço frnal inÍenor a30Í% (trinta por cento) da mcdia dos prcços ofcrtados
para o nlesmo objeto- não sendo possivcl a sua in-rcdiata desclassificação por incxcquibilidade. será
obrigatória a realização de diligências para o exat-nc da proposta.

QualqLrer interessado podcrá requcrcr que se rcalizem diligôncias para afenr a exequibilidade e a
lcgalidade das proposta-s. der endo apresentar as prolas or"r os indicios quc fllndamentam a suspcita.

A Prcsidente da CPL poderá corl\ocar o licrtantc para enriar documcntaçâo dentro dc prazo
opoftunanreute ai aliado. sob pcna de nâo accitação da proposta t,encedora.

O prazo estabclccido pela Prcsrdente da CPL poderá scr prorrogado por solicrtaçâo escrita c justificada
do hcitantc- fomrulada antes dc findo o prazo estabelecido. e fon-nalmcntc accita pcla Presidente da
CPL

Sc a proposta dc preço não for aceitável. a Comissão Pcnlanente de Licitações eraminará a proposta
subsequentc- e" assim succssivamente. na ordem de classificação.

Semprc que a proposta não for aceita, e antes dc a Comissão Permancntc dc Licitaçõcs passar à
subscquente- haverá nova verificação da eventual ocorência do empatc ficto. prcvisto nos artigos 44 e

45 da LC no 123, de 2006. seguindo-sc a disciplina antes estabelecida. se for o caso.

Do julgamcnto das propostas c da classit-rcação. será dada ciência aos licitantes para apresentação de
recurso no prazo de ,5 (cinco) dias irteis.

Intcrposto o recllrso" sorá comunicado aos demais licitantes- quc podcrão impugná-lo no lnesrlo pÍazo

Transcorido o prazo recursal- sem interposição de rccurso- ou decididos os recursos interpostos. a
Comissão Permanente de Licitações encaminhará o procedimento licitatório para homologação do
rcsultado do ccrtame pela autoridade compctcnte e- apos- adjudicação do objeto licitado ao licitantc
vencedor.

A intirlaçâo do resultado final do julgamento das propostas será fe ita niediante publicação na imprensa
oficial" salvo se prescntes os prcpostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão. caso
om que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

t2.t4

l2 r5

12.t6

t2.17

l2 ln

I2.18. r

12.t9

12.20

12.21

12.22

t2.23

12.21

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13. 1. A intcrposição dc recurso referente à habilitaçào ou inabilitação de licitantcs c.iulgamsnto das propostas

obsenará o disposto no ar-t. 109. § 4". da Lei 8.666- de 1993.

13.2. Apos cada fase da licitação- os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados,
prazo ncccssário à intcrposição dc recursos.
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13.3. Oreclrrsodadecisãoqr.rel-rabilitarouinabilitarlicitantesequejulgaraspropostasteráeferto vo,
podcndo a autondadc cornpetente. motivadamente 0 presentes razões de interessc público. atnbuir aos

demais rccursos interpostos. eficácia suspensiva.

l3.ut. Os rccursos deyerão ser encaminhados com a seguinte dcstinaçâo:

À Secretaria de Administração
A/C Valeska Ferreira Lima
Secretária Municipal de Administração
Ref: Interposição de Recursos Habilitação/Proposta
Tomada de Preços n" 00212O23-DLY

I3.5. O reclrrso será dirigido à Sra. Valeska Ferreira Lirrra- Secretána Municipal dc Administração. por
intennedio do Presidente da Corrissâo de Licitação- a qual poderá reconsiderar sua dccisão. no prazo dc
5 (cinco) dias írtcis. or1. neSSc'llrcsnro prazo- fazê-lo subir- dç''idarrcnto inforrado. devendo- neste caso.
a decisão ser profenda dentro do prazo de 5 (crnco) dras úteis- contado do recebimento do recurso- sob
pena de responsabrlidadc.

13.6. Os reclrrsos interpostos fora do prazo não sorão conhecidos.

14. DO CONTRATO

14.1. Após a homologação da licitação. será firmado Termo de Contrato

14.2.2

o contrato tcrá vigôncia de 12 (doze) mcscs- podendo ser prorrogado na forma da Lei 8.666193.

O adjudicatário tcrá o prazo de -i (cinco) dias Írtcis- contados a partir da data de sua convocação. para
assinar o Contrato ou aceitar o instmmcnto equivalente- sob pena dc decair do direito à contratação. sem
preiuizo das sanções previstas nestc Edital.

Altenrativamente à convocação para comparcccr perante o Orgão Contratante para a assinatura
Contrato- a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceitç do adjudicatáno. mediante
corrcspondôncia postal conr a\ rso dc rccebimento (AR) ou mcio clctrônico- para que seja assinado ou
aceito no prazo 6r--,i lcinco) dras Írtcis- acontardadatade seu recebimento.

Os prazos prer istos nos subitcns anteriores podcrão ser prorogados- por igual período. por solicitação

-justificada do ad.iudicatáno e accita pela Administração.

Atc a assinatura do Contrato- poderá ser desclassificada a proposta e/ou inabilitado o adjudicatário. caso
a Secretaria de Administração venha a ter conhecimento dc fato dcsabonador à sua habilitação.
conhecido após o juluamento

Ocorrcndo eventual desclassif-rcaçâo da proposta c/ou inabilitação do adiudicatário, a Sccrctaria dc
Administraçâo poderá rctonrar à sessão pública da licitação e convocar as licitantes remanescentes-
obsen'ados o disposto ncste Edital e a ordem final de classificação das propostas.

Se o adiudicatáno- injustificada:nentc- recusar-se a assinar o contrato" poderá ser convocado outro
licitante. dcsdc que rcspeitada a ordcm dc classificação. para, apos a vcrificação da aceitabilidade da
proposta. negociação c comprovados os requisitos de habilitação. cclcbrar a contratação. sem prquízo
das sançõcs previstas neste Edttal e das dcmais cominações legais.

11.2.2.1

14.3

14.3. l

15. DO REAJUSTE

15 1. O prcço contratado scrá corrigido anualmçnts- obsen,ado o interregno mínimo de um ano- contado a
partir da data limite para a apresentação da proposta. pela vanação do lndicc dc Preços ao Consumidor
Arnplo - IPCA- ou outro que I'enha a substitui-lo.

15.2. Nos reaiustcs subsequentes ao primeiro- o intcrrcgno mínimo de un ano será contado a paÍir dos cfcitos
ftnanceiros do Írltrrno roajuste. sendo formalizados por mcio de apostilamento.

16. DAS ALTERAÇOES

16.1. Eventuaisalteraçõescontratuaisrcgcr-se-ãopeladisciplinadoart.65daLein"tl.666.del

11.2

14.2.1

I ,+ .,+
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16.2. ACONTRATADOóobrigadoaaccitar.nasÍnesmascondiçõescontratuais.osacréscimos ou
que se fizcrcm necessários- até o limite de25Y' (vinte e cinco porccnto) do valorinicial atualizado do
contrato.

16.3. As suprcssões resultantcs dc acordo celcbrado entre as contratantes poderão erceder o limite de25Yo
(vintc c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. OscnteriosdcrecebimentocaccitaçãodoobjctocdefiscalizaçãocstãoprevistosnoProjetoBásico

18. 0BRTGAÇÔES DO ORGÃO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
18.1. As obrigações do Orgio Contratantc c do Contratado estào estrpuladas no Projcto Basico

1e. DA SUBCONTRATAÇÃO

19 I Nào scrá admitida a subcontratação do objeto licitatório

20.

20. l.

20.2.

20.3.

201

DO PAGAN{ENTO

O pagamento será cfctuado pelo Orgão Contratante no prazo dc 30 (trinta) dias- contados da
aprescntação da Nota Frscal/Fatura contcndo o detalhamento dos serviços erocutados c os materiais
cmpregados. atravcs de ordem bancária. para crcdito em banco. agôncia e Çonta corrente urdicados pelo
CONTRATADO

A apresentaçâo da Nota FiscaliFatLrra deverá ocorrcr no prazo de 5 (cinco) dias. contado da data final
do período de adimplemento da parcela da contratação a quc aqucla se refenr.

O pagainento somcnte será autorizado dcpois de efctuado o ''atesto" pelo sen'idor competentc-
condicionado este ato à r enficaçào da conformrdade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos
se n iços ctetir amcntc prestados c aos materiais empregados.

Har cndo eÍro na aprcseutaçào da Nota Fiscal/Fatura ou dos docurnentos pertinentes à contrataçâo. ou-
ainda- ctrcunstâncta quc itnpeça a liquidação da despesa. como por cxcmplo. obrigação financeira
pendentc. decorrente dc pcnalidade irrposta ou inadirnplência. o pagamcnto ficará sobrcstado ate que o
CONTRATADO pror idencic as utedidas saneadoras. sendo que. nesta hipótcsc. o prazo para pagamcnto
inrciar-se-á apos a comprovaçào da requlanzaçào da situação. nào acarretando qualquer ônus para o
Orgão Contratantc.

Será efctuada a retenção ou glosa no pagamento- proporcional à irregularidade venficada. sem prciuízo
das sanções cabíveis. caso se constate que o CONTRATADO:

Não produzru os resultados acordados:

Deirou dc executar as atividades contratadas. ou nâo as executou com a qualidade mínima erigida:
Deixou dc utilizar os materiais e recursos humanos erigidos para a erecução do serviço. ou utilizou-os
com qualidade ou quantidadc iníbrior à demandada.

Será considerada data do pagamento o dia Çur que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

20._i

205 t

20.5.2

20.5.3

20.6

20.7. Antes de cada pagalxento ao CONTRATADO- será realizada consulta aos cadastros pcrtincntcs para
verificar a rnalutcnção das condições de habilitação exigidas no edital.

20.8. Constatando-se a situação de irregularidadc do CONTRATADO. será providenciada sua advcrtôncia-
por escrito. para que- no prazo de 5 (cinco) dias. rcgularize sua situação ou. no mcsmo prazo- aprosonto
sua defesa- sendo quc o prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período- a criteno do Orgão
Contratante .

20.9. Não havendo regulanzação ou sendo a defesa considerada improcedente- o Orgão Contratante
comunicar aos órgãos rcsponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
CONTRATADO. bem como quanto à cxistência dc pagamento a scr cfctuado" para quc scjam
os melos pcfitnentes e nccessários para gararltir o recebimcnto de seus creditos

Av. Possidônio Barreto, 330, Cen'tro, Palhano-CE, CEP 62910-000 (88) 3415-1060
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20.10. Persistindo a irregr,rlaridade. o Orgão Contratantc dcverá adotar as medidas necessaflas
contratual nos autos do proccsso administrativo corespondcntc. asscgurada ao CONTRÂTADO a
ampla defesa.

Havcndo a efetil'a exccução do obieto. os pagamentos scrão realizados normalmente- até que se decida
pcla rcscisão do contrato- caso o CONTRATADO não reguianze sua situação junto aos orgãos
pcfiinentes.

Somente por motivo de economicrdadc" segurança nacional ou outro intcrcssc público dc alta rclcvância-
devidamcnte justificado. crt qualquer caso. pela n-rárima autoridade do Orgão Contratante. não será
rescindido o contrato em exccução com o CIONTRAT,{DO inadimplente

Quando do pagamcnto- scrá efetuada a rctençào tnbLrtária prevista na legislação aplicávcl.

O CONTRATADO rcgularmente optarte pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributáriaquanto
aos irnpostos c contribuições abransidos por aquele regime- no cntanto- o pagamento ficará
condicionado à aprcscrttaçào dc cornprovaçào- por meio dc docurlento oficial. de que faz jus ao
tratalllento tribLrtáno favorecido previsto na rcfcnda Lei Complcmcntar.

Nos casos dc cr cntuais atrasos de pagamento" desde que o CONTRATADO não tenha concorrido. de
alguma fon'na- para tanto- fica convencionado que a taxa dc compensação financeira der.ida pelo Orgão
Contratalttc. cntre a data do vencimcnto e o efetivo adimplemento da parcela. c calculada modiante a
aplicação da seguintc formula:

EM:IxNrVP.sendo:
EM : Encargos moratorios:

N : Número de dias cntre a data prcvista para o pagamento e a do cfctivo pagamento.

VP : Valor da parcela a scr paga.

I : indicc dc compensação financeira - 0.00016-138- assirn apurado.

I-(TX) I-(6i100) I:0.00016438

365 TX : Percentual da taxa axual :6%.

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
Corrcto infração administrati\ a- nos temos da Lci 8.666193. o licitantc/adludicatáno que:

Nào assinar o contrato- quando convocado dcntro do prazo dc validade da proposta:

Apresentar documentação falsa:

Dcirar dc cntrcgar os documcntos exigidos nesta Tomada de Preços:

Ensc.jar o retardamonto da execução do objeto:

Não mantn'er a proposta:

Cometer fraLrdc lrscal .

Comportar-sc de modo inidônco:

Considcra-se compoftanlcnto inidôneo. entre outros. a declaração falsa quanto às condrções de
participação. quanto ao enquadramento corno ME/EPP ou o conluio entre os licitantes. em qualqucr
ruromento da licitação. Ínesmo após o encorramento da scssão pública.

O licitante/adjudicatáno quc cometcr qualquer das infrações discriminadas no subitcm antcrior ficará
sujeito- scm preiuízo da rcsponsabilidade cir,'il c criminal- as scgr,rintes sanções:

MLrlta de l0% (dcz por cento) sobre o valor cstimado do(s) item(s) prqudicado(s) pela conduta do
licitante:

lmpedimcnto de Iicitar e dc contratar com o Municipio de Palharro e descredenciamento no Cadastro de
Fomecedores e Prestadores de Sen,iços do Município de Palhano. pclo prazo de até cinco anos;

20.13.1

20.11

20.n

20.t2.

20.t3.

21.

21.1.

21 1.t.

2t.t .2

2 t .1.3.

21.1.1.

21. r .-5.

2t.1.6.

2t .1.7.

21.2.

21.3

2t.3.1

2t32

21.1

21 .1.1

O atraso injustificado na erecução do contrato sujcitará o CONTRATADO às seguintes penali

Advertência por escrito:

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. FONE: (88) 3415-1060
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21.4.2.

2t .4.3

21.4.4.

2l .4.5.

Multa dc mora de 0.3% (trôs decimos por cento) sobre o r-alor do contrato por dia de atraso.
de 30 (trinta) dias. após o qual será caraçtcizada a incxecução total do contrato:

MLrlta compensatória de lAo/a (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Suspcnsão tcmporária dc participação er,r licitação e impedirnento de contratar com o Municipio de

Palhano. por prazo não superior a 02 (dois) anos:

Dcclaração de inidoneidade para hcitar ou contratar com a Administração Pública enquanto pcrdurarem
os motir,'os detemrinantes da punição ou atc quc sc.ja promovida a rcabilitação perante a propria
autondade que aplicoLr a penalidade- que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pclos prciuízos rcsultantes e depois de decomdo o prazo de 02 (dois) anos.

A increcução total ou parcial do contrato sujertará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

Advçrtôncia por escrito:

Em caso de inexecução parcial- multa cou-rpcnsatória de 0.39t, (três decimos por cento) sobre o valor do
contrato por ocorência. até o iiniitc dc 1096 (dcz por cento):

Em caso de inexecução total. multa compcnsatória de 109'á (dez por cento) sobrc o valor do contrato:

Suspensào temporána de participaçào em licitação e rmpedimento de contratar com o Município dc
Palhano- por prazo nào supcrior a 02 (dois) anos:

Dcclaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púrblica enqllanto perdurarem
os motil'os determinantes da pLurição ou ate que seja promovida a reabilitação pcrantc a própria
autondadc que aplicou a pcnalidade. que será concedida sempre que o CONTR{TADO rcssarcir a
Administração pelos prquizos rcsultantes e após decorrido o pÍazo de 02 (dois) anos.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativan.rente com a sanção de impcdimento.

A aplicação dc qualquer das penalidades previstas rcalizar-sc-á cm processo administrativo que
assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao licitantc/adjudicatário. obsen.ando-se o procedimcnto
prcvisto na Lei n" 8.666. de 1993. e subsidiariarncntc na Lei n" 9.7[i4, de 1999.

A autoridade competente. na aplicaçâo das sanções. levará em consideração a gravrdadc da conduta do
rnfiator. o carátcr educatir o da pena. bem como o dano causado à Administração. obsen ado o principio
da proporcionalidadc.

As pcnalidadcs serào obngatonanrcntc registradas no Cadastro de Fomecedorcs o Prestadores de
Scn iços do \{unrcipio de Palhano

te

2t5
21 .5. I

21.5.2

21.5.3

2 I .-r.-+

2 L5.-i

2t.6

217

2 l.ti

21.9

22. DAS HIPOTESES DE RESCTSÃO CONTRATUAL

22.1. Ashipotesesderescisàodoalustc-bcmcomoadisciplinaaplicávelemtaiscasos-sãoaquelasprevistas
no instrumento de Contrato. nos tcnros da Lei n. 8.666. de 1993.

22 2. O tcrmo dc re scisão dcl crá indicar. confomre o caso:

22.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpndos ou parcialmente cumpridos:

22.2.2. Relação dos pagamcntos tá efettrados e ainda dcvidos:

22.2.3 Indcnizações e rnultas

23. DA IMPUCNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23. I. Decairá do dircito de impugnar os tenrros dcsto Edital perante esta Administração. o licitante que não o
f-rzer ate o segundo dia útil quc anteceder a abertura dos envelopes de habilitação- pclas falhas ou
irregulandades que vicianam este Edital. hipótese em que tal comunicação não tcrá efeito de recurso.

23.2. A ir,rpugnação fi:rta tempestivamente pclo licrtante não o impedirá de participar do processo licitatório
ate o trânsito ern julgado da dccisão a ela pertinentc.

23.3. Qualquer cidadão e parte legítima para impugnar este Edrtal por inegularidade na aplicação da Lei nn

8.666- de 1993. devendo protocolar o pedido ate 5 (cinco) dias útcis antcs da data fixada para a abcrtura
dos envclopes de habilrtação. devcndo a Administração julgar e responder à impugnação cm ate 3 trôs)
dias irteis. sen, prejuízo da faculdade prevista no § 1" do art. I l3 da rçfi:rida Lei

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP (88) 5-1060
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23.1. A irnpugnação poderá scr realizada por pctrção protocolada no cndcreço: Av. Possidônio
Centro. Palhano-CE. CEP 629 I 0-000.

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Em caso dc drvergência entre as ospecificações do obieto descritas nas publicações inerentes ao processo
licitatono c as especificaçõcs tccnicas constantcs no Projeto Básico dcstc Edital. o licitante devcrá
obcdecer a este Írltimo.

Todas as referôncias de ter,rpo indicadas no Pro.jeto Básico- neste Edital e nos Aneros. bem como nos
avisos c durante as sessões públicas. obsenarâo o firso horáno do Estado do Ccará.

A autondade competcntc poderá re\.ogar a licitacâo por razõcs de interesse público decorrente de fato
supcn'cniente cie"-idamcnte comprorado. pertrnentc c suficiente para lustificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidadc" dc oficio ou por pro\ ocaçào dc terceiros. mediante parecer escrito e
dcvidanrente fundamcntado.

A homologação do resultado dcsta licitação nâo rnrplicará direito à contratação

Os licitantes Assunrcnr todos os custos de preparação e apresentaçào dc suas propostas e a Admilristração
não será. crn netthum caso- rcsponsár,cl por esses custos. independentemente da condução ou do
resultado do proccsso licitatório.

A participaçâo na hcitação implica plcna aceitação. por parte do licitante. das condições estabelecidas
ttcstc instrumento convocatorio e seus Aneros. bem como da obngatoriedade do cumprimento das
disposições nclc contidas.

Qualquer modificação no iustrumeuto convocatorio exigc divulgação pelo mesmo instmmento de
publicação em qllc se deu o tcxto original- reabnndo-se o praza rnicialmentc cstabclccido, cxceto
quando. inquestionavelmentc. a alteração não aÍi:tar a fonnulação das propostas.

Não havcndo erpediente ou ocolrerldo qualqucr fato supervenicntc que rmpeça a roalização da Tomada
de Preços na data marcada. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia Írtil
subsequentc. no mesmo horário anteriomcntc estabelecido- dcsde que nâo haja comunicação em
contráno. pcla Presidente da CPL

As norras dtsciplinadoras da licitaçào scrão semprc intcrpretadas em favor da ampliação da disputa
cntrc os iltteressados. desde quc nào comprornetarn o iuteresse da Administração. o princípio da
isononrir. a finalidade e a segllrança da contratação.

E facultada a Coniissào Permancntc de Lrcrtaçocs ou Autondadc Supcrior. cm qualqucr fbsc da licitação.
a promoção de drheêncra dcstrnada a csclarecer ou complententar a instmção do processo. vedada a
inclusào postenor de docutncnto ou infomação que dcrcria constar no ato da sessão pública.

Na contagem dos prazos estabr'lccidos nestc Edital c seus Aneros- crcluir-sc-á o dia do rnicio c incluir-
se-á o do vencimento.

So se iniciar-n e vencem os prazos eut dias de erpedrcntc na Sccretana de Administração.

O desatcndimento de exigôncias fon-nais não essenciais não irnportará o afastamento do licitante- desde
que scja possível o aprovcitamento do ato. obsen.ados os prtncípros da isonomia e do interesse público.

O Edital está disponibilizado. na íntegra. na Sala da Comissão Pcmranentc dc Licitação. no endorcço
situado àAv. Possidônio Barreto.330. Ccntro. Palhano-CE. CEP 62910-000. de segundaaquinta. nos
seguintes horários: das 0Íl:00h às l2;00h- no qual os autos do processo administrativo permanecerão
com vista franqueada aos interessados.

O foro para dirinrir questões rclativas ao prcscnte Edital scrá o da Seção Judiciária de Palhano. Estado
do Ceará. com crclusão dc qualquer outro.

Intcgr:un este Edital- para todos os fins e efeitos. os seguintes ancxos:

§

:'::i. 'Fl.:'1,',r

0

24.

24.1.

24.2.

21.3.

24.1.

24.5 .

21.6.

24.7.

24.8.

21.9.

24.10.

24.1I .

24 t2

24.13

24.14

24.15

21.16

21.16.t

24.t6.2

21.16.3 da

Ancxo I - Proleto Básico:

Anexo II - Modelo de Proposta.

Anero III - Modelo de Dcclaração dc cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art
Constituição Federal.

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP (88) 3415-1060
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24.16.4. Anero IV - Declaração dc Enquadramonto como Microempresa- Empresa de
Equiparado:

24.16.5. Anexo V - Minuta de Contrato.

P Estado do C 423

1
ce Lemos Freitas

Presidente da CPL

oLt
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE PALHANO

SECRETARIA DB ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO N" 03.08-007, I 2023

TOMADA DE PREÇOS N',002/2023-DrV

ANEXOI-PROJETOBÁSICO

1. DO OBJETO

I . I . Contratação dc asscssoria tccnica especializada em licitações e contratações públicas. para prestar apoio
adurinistrativo aos aggntes ou cornissões de contratação. equipes de aporo e gestorcs dos orgãos da
Prefeitura de Palhano, confomre condições. quantidadcs c csigôncias cstabclecidas ncstc instnrrncnto.

2. DO AGRUPAMENTO DOS ITENS

21 Os itcns scrão agmpados cn'l 11111 único item por sc tratar dc scniços da rnesma naturcza qlle. se

cxecutados porprcstadorcs de seniços drstintos. trariam prejuízos no rcsultado frnal. Poror"rtro lado. o
agrupamento em um Írnico lote não caractcriza restrição dc concorrôncia pois são sen,iços do mcsmo
ramo de atrvidade.

2.2. Espccificaçõcs:

Ord Especificações Quant. Unidade R$ Unitário
Estimado

R$ Total
Estimado

1

ASSESSORIA TECNICA ESPECIALIZADA EM LICITAÇOES E

CONTRATAÇÕES PÚBLiCAS. Especificações: Apoio administrativos aos
agentes, comissões de contratação, equipes de apoio e gestores na
condução e execução dos atos admrnistrativos de que tratam a Lei
14.13312021, Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002 e, no que couber, aos Art. 47-
A da Lei 12.46212011, durante o período de vigência de qualquer ato
oriundo dessas normas legais, com subsidios, auxílios, instruções,
orientações e suporte em todas as etapas dos procedimentos
administrativos iunto à Secretaria de Administracão.

12 MES 6.000,00 72.000,00

ASSESSOR]A TECNICA ESPECIALIZADA EM LICITAÇOES E

CONTRATAÇÕES PÚBUCAS. Especificações: Apoio administrativos aos
agentes, comissões de contratação, equipes de apoio e gestores na
condução e execução dos atos administrativos de que tratam a Lei
t4.1331 2021, Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002 e, no que couber, aos Art. 47-
A da Lei 42.462120LL, durante o período de vigência de qualquer ato
oriundo dessas normas legais, com subsídios, auxÍlios, instruções,
orientações e supofte em todas as etapas dos procedimentos
administrativos iunto à Secretaria de EducaÇão.

t2 MES 6.000,00 72.000,00

ASSESSORiA TECNICA ESPECIALIZADA EM LICITAÇÕES E

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. Especificações: Especificações: Apoio
administrativos aos agentes, comissões de contratação, equipes de apoio
e gestores na condução e execução dos atos administrativos de que tratam
a Lei t4.L3312021, Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002 e, no que couber, aos
Att.. 47-A da Lei 42.46212011, durante o período de vigência de qualquer
ato oriundo dessas normas legais, com subsídios, auxílios, instruções,
orientações e supode em todas as etapas dos procedimentos
administrativos iunto à Secretaria de Saúde.

12 MES 6.500,00 78.000,00

4

ASSESSORIA TECNICA ESPECIAUZADA EM LICITAÇÕES Ê

CONTRÂTAÇÕES PÚBLICAS. Especificações: Especificações: Apoio
administrativos aos agentes/ comissões de contratação, equipes de apoio
e gestores na condução e execução dos atos administrativos de que tratam
a Lei 14.13312021, Lei 8.666193, Lei 10.520/2002 e, no que couber, aos
Att. 47-A da Lei 12.46212011, durante o período de vigência de gualquer
ato oriundo dessas normas legais, com subsídios, auxílios, instruçôes,
orientações e supofte em todas as etapas dos procedimentos
administrativos iunto à Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social.

t2 MES 6.000,00 72.000,00

Valor total estimado 294.OOO.OO\'/
I

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÂO

3.l. Justifica-se a prescntc contratação tendo em vista a necessidade de suporte administrativo
em espccial quanto organização. plarciarnento e condução de contratações públicas que o

Av. Possidônio Barreio,330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. FONE: (88) 3415-1060
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complcto atcndimcnto aos normativos específicos. considerando todas as alteraçõcs- exigi S

licitantes. prestado sob o prisma consultivo e de oricntação quanto às prÍicas legais. afastando o risco
de prejuízo à Administração PÍrblica Municipal cm decorrência da pnltica de atos imegulares de todos
os agentcs crrr olr idos.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os scn'iços a sererll contratados constitucrn-se em atividades matenais acessórias. rnstrumentais ou
compler-ncntares à área de cornpetôncia legal do órgâo licitantc. não incrcntcs às categorias funcionais
abrangidas por sell rcspcctivo plano de cargos.

4.2. A prestação dos scn,iços não gcra r'ínculo emprcgaticio entre os empregados do CONTRATADO e a
Administração- vedando-se qualqucr rclaçào entre cstcs quc caractcrizc pcssoalidade e subordinação
dircta

FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os scniços serão prestados conf,cnne discnminado abaixo:

Relatiro à Lei 8.666i93. Lei 10.52012002 c. no que couber. aos Art. 47-A daLer 42.4621201l. durante
o periodo de vigência de qualquer ato onundo dessas nonnas legais:

Asscssorar e apoiar no planejan,ento c monitoramento do orçarncnto e custos de contratações públicas
no âmbrto da administração pirblica municipal.

Apoiar. asscssorar c possuir referência cor.rsultiva tecnica especializada na elaboração de plancjaÍnento
de contrataçõcs c aquisiçõcs pírblicas:

Apoiar na análisc rcfcrcnte às solLrçõcs cristentes disponíreis. bcm como em análise de cenários
cornparatir as:

Acompanhar a lcgrslação vigente. com o obletivo de apoiar c oricntar normatir,'amente as ações de
aquisição e de gestào de contratos relativos a produtos. sen.iços. obras- serviços dc engcnharia.
alienações gratuitas oll ouerosas. afora:-ncntos- concessões de direrto real de uso. locações ou permissões
de bens mór cis:

Acornpanhar a iniplenrentaçâo das recomendaçõcs c das detenlinações emitidas pelos orgãos de
controlc:

Propor e apolar cm nrcihorias no processo administratir.o. com o obietivo de aprcscntar padrõcs c
procedimc'ntos Ql-lc- Irrclhorenr a gestão c planejamento de contratações de responsabilidadc da
adminrstração pírbl ica municrpal.

Apoiar. assossorar e proporcionar basc consultila a olltfi§ açõcs dc gostão e govemança de contratações
públicas:

Acompa:rhar e subsidiar ações que garantam a continuidade das contratações sob a cgidc da Lt:i
8.666193.Lcil0.52012002e.noquecouber.dosArt. lua47-AdaLci 42.462.de.ldeagostode20l1.
enquanto pror,alecer a discricionaricdadc. oportunidade e convoniência da admrnistração pública
rurtruicipal.

Rclativo à Lei 14. 13312021.

Assessorar na r.rtilização do Portal Nacional clc Clontratações Públicas - PNCP. relativo a todos os atos
obrigatonos ncssa pl atafomra:

Auxiliar no detalha-mcnto da etapa preparatoria da contratação:

Dispor de conhecimcntos e habilidades tccnicas qr-re inportem no aprimoramento da fase irrtcrrrVOY
licitação- asscgurando compatibilidade com as erigôncias rclatir,as ao PCA. confomre o caso.
elaboração de Estudo Tecnico Preliminar e gerenciamonto de riscos:

Onentar quanto à implementação de políticas púrblicas definidas para cotas para mulhcrcs vítimas de
violôncia dorréstica. egrcssos do sistema prisional etc.. iunto aos certames hcitatorios c contratos
administrativos.

-5.1.2.5. Dctcr amplo conhecimçnto tecnico que verse sobre:

rrsJ§&
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Elaboraçào da estimatiria do valor da contrataçâo- com possibilidadc dc incorporação de
de risco-

lnstitr"rição de contratos de fomecimcnto contínuo.

Contratos de eficiôncia. para rcdução das despcsas correntos do orgão- associado ao criterio de
julgamcrrto pelo maior rctomo econômico:

Nolos regimes dc crecução contratual- com a introdução das contratações integrada e semi-irÍegrada.
bcm como do rcgime de fomecimento e prestação de scn'iço associado:

Seguro garantia com cláusula de retomada- corl possibilidade de estipular um pcrccntual de ate 30oá do
valor da contratação nas obras de grande vulto.

Transferência da rcsponsabilidadc do licenciamcnto ambicntal c da desapropriação para o contratado.

Marco inicial para reajustaÍt'lonto à data do orçamento estimado eln vez da data de apresentação da
proposta.

Emprego da matriz de nsco c as sLlas conscquências na interpretaçào do cquilibrio econômico-financciro
dos contratos c nos aditamcntos contratuais de obras publicas:

Procedirncntos de Manifcstaçào dc Intcresse - PMI:

Possibilidade de contratação de obras padronizadas pormeio do Sistemade Registro de Preços - SRP-

Exigôncia de certrficação por organização independentc acrcditada pelo INMETRO. como condição de
accitação de estudos, arltepro.ictos. proJetos básicos. projetos erecutivos, conclusão dc fascs ou de
obietos contratuais- matcnal c corpo tccnico apresentados por ernpresas para Írns de habilitação:

Catálogo cletrônrco de padronrzação dc cornpras- scrr,'iços e obras-

DeÍiniçõcs dc sobrepreço c superfaturantcnto em suas diversas espccies:

Aplicaçâo dc competências complcurentares. conro irrstrtuição de sistemas informatizados de
acornpanhamcnto de obras- inclusrr c col.u recltrso de irnagem c r idco:

Mudanças nos cntcrios de ercquibilidade dc propostas e de garantia adicional.

Remuueraçâo r anár e I r ruculada ao dcsernpenho da contratada.

Uso da tccnoloera BI\l:
Nor as disciphnas do credenciar.ncnto.

Prer isão dc margcns dc prcftrôncia dir crsas.

Nor.as regras para o.julgamcnto das propostas técnicas em licitacõçs de melhortécnicaou melhortecnica
e preço:

Nor,'as regras para as risêucias c prorroqaçõcs contratuais: , ,,.

Vedação à aquisição de "bcns de luxo" pela Adnrinistraçào- \

Disciplirra sobre a rndicação de marcas ou modclos e exigôncias de amostras ou realização de provas de
conccito. i 

' 
,

Contratação simultânca do mesmo objeto com mais de uma cmprcsa: ,, ,)
Prazos mínimos de divulgação do edital: 

"fUtilização dos modos de disputa aberto ou fechado, bem como a combinação destes:

Lances intcnnedrários c reinicio da disputa aberta:

Inten'alo mínimo dc diferença ontre os lances:

Novas regras para alienaçõcs.

Previsão de paganrcnto antecipado em edital.

Nova sistemátrca dc anulação dos contratos-

Atuação dos órgàos de controlo e erpedição de nonnas cautelares.

Novas regras dc subcontratação:

Novas regras dc in,pugnaçõcs. pedidos de esclarccimento e recursos. prel,istos ern Lei.

5.1 .2.6

5. I .2. 13

5. 1.2.9

5.1.2.1t)

5.t.2.7

5. I .2.8

5.1.2.1 I

5.t.2.12

-5 I 2 r-t

-5.t.2.1-i

5. I .2. l6

5.t .2.17

_i. 1.2. l8

5. 1.2. l9

-í.1 2 20

5.t 2.21

5.1 .2.22

,í.1.2.23

5.1 2 2.+

-i. I .2.2-r

5.t.2.26.

5.t.2.27 .

5.1.2.28.

5.t.2.29.

,5.1.2.30.

-5.1.2.31.

5.1.2.32.

,i.1.2.33.

-í.1.2.3.1.

5 1 235.

-5.1.2.36.

5.1.2.37.

,5.1.2.38.

5. 1.2.39.

rr'JoBo

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. FONE; (88) 3415-1060



,: :: ,,:.,',i,

:.ti

&
.|::

-5.1.2.40

_í. I .2.4 I

5.1.2.12

_5.1.3

Estado do Ceará
Prefeitura de Palhano
§ecretaria de Administraçâo

Novo regime de infraçõcs e sançõos administratilas.

Mudarças llas regras de ertinção de contratos:

Tipos penais confonne rncolporação ao Código Penal. sob o ângu1o administrativo

Subsídio às comissões pemancntes. especiais. pregoeiros ou agentes dc contratação, no cadastramcnto
prer.io de todas as licitaçõcs e todas as licitações. adcsõcs a atas de registro de preços. dispcnsas c
inexigibilidades- através do preenchimento on-line dos fomulários constantes do '?ortal de Licitações".
disponivol no portal eletrônico nrantrdo pelo Tnbuna.l de Contas do Estado do Ceará - TCE. em
atendimento às disposições de quc trata a lnstrução Nom-ratila n.'- 4. de l9 de novembro de 2015:

Auxílio naelaboração de esclarccimentos. rcspostas ou dcfbsas junto em processos licitatonos ou para
atendimento dc solicitações dos órgãos de controle e\tcnto-

Instmção quanto à compatibilizaçào dos atos dos a_qentes com as nomlas estaduais ou federais para
utilização de recursos coln correta alocaçào orçamcntária:

Subsídio aos orgãos cm relação à aplrcação du tcrnros de conrônios- acordos ou congêneres. quando da
utihzação da modalidade de licrtatória corrcta. para fins dc regulandade na aplicação dos recursos
f-rnancciros bem con.ro na prestaçâo de contas.

Apoio adruinistratir o na utilização de sistemas infomratizados comprccndendo lançamentos de todos os
docttmentos contpreendidos dcsde a fase dc elaboração da demanda ate a inclusão de contratos oriundos
do proccsso adrninistrntir o:

Oncntação e asscssoramento na formulação de termos aditivos. compreendendo todas as ctapas.
incluindo a publicação dos extratos na impronsa oficial:

Suporte na instrução processual dos proccdimentos licitatorios- na forma dctrnida na lcgislação vigente.

EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBTME|T{TO

Os sen,iços sorão iniciados a partir da data de assinatura da ordem dc se n.iço.

Os scn,iços serâo rcccbidos pror isoriamcnto no prazo dc 5 (cinco) dias- pelo rcsponsável pelo
acompanharllento c fiscahzação do contrato- para efoito de posterior venficação dc sua confonnidade
com as espccificaçôes constalttes ncstc Proleto Básico e na proposta.

Os sen iços poderào scr rc.icitados. no todo ou srl parte. quando em desacordo com as cspccificações
collstantcs neste Pro.jcto Basrco c l1a proposta. devendo ser corrigidos/refeitoslsubstituídos no prívo
t-rxado pclo fiscal do contrato. às custas do CIONTRATADO- sem prquÍzo da aplicação de pcnalidades.

Os scn'iços serâo rccebidos dcÍinrtiranrente no prazo de l0 (dez) dias. contados do recebimento
provisono" apos a verificação da qualrdade e qLrantidade do scn,iço cxecntado e materiars ernpregados.
com a Çonsequente accitaçâo mediante ten-no circunstanciado.

Na hipotese de a vcrificação a que se referc o subiterr anterior não ser procedida dentro do prazo firado. l

reputar-se-á como realizada. consumando-se o rccebimento dcfinitivo no dia do esgotamento do pÍazo.. I

O recebirnonto provisono ou definitivo do obicto nào exclui a rcsponsabilidade cla Contratada pelos-
prciuízos rcsultantes da incorreta execução do contrato.

5.1 .4

5.1.5

-i. 1 .6

-i. I .7

-i. I 8.

_5. I .9.

6.

6. t.

62

6.3

6.,1.

6.1.1.

6.5.

7. DA VISTORIA

7 I . Nâo será crigida vistoria para a prcscnte contratação

8. OBRTGAÇÔES DO ORGÃO CONTRATAh{TE
8. l. Exigir o cumprimento dç todas as obrigações assumidas pe lo CONTRATADO. de acordo com as

cláusulas contratuais c os temos dc sua proposta:

11.2. Exerccr o acompallhamento c a fiscalização dos scrviços, por servidor ou comissão cspecialmente
designados. anota-ndo em registro proprio as falhas
nomc dos ernprcgados evcntualmentc envolvidos.
conlpotonte para as providências cabíveis.

detectadas. indicando dia^ mês e ano. bem o
e encaminhando os apontamentos à autori

L

rrs*kt§
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11.3. Notificar o CONTRATADO por escnto da ocomência dc eventuais imperfeições. ou

tt.4

irrcgularidades constatadas no cllrso da execuçâo dos sen'iços- firando prazo para a sua corrcção.
certificando-sÇ quc as soluções por ela propostas sejam as nrars adequadas:

Pagar ao CONTRATADO o valor resultantc da prestação do scn,iço. l1o prazo e condições estabelecidas
neste Proleto Básico:

Efetuar as rctenções tributárias der,'idas sobre o ralor da Nota Fiscal/Fatura do CONTRATADO
contratada. no qlle coubcr:

Não praticar atos dc ingerência na administraçâo do CONTRATADO. tais como:

Ercrcer o poder dc mando sobrc os cmpreeados do CONTRATADO. det'endo se repofiar somente aos
prepostos ou rcsponsáveis por cla indicados- c\ccto qualdo o objeto da contratação prer.ir o atendimento
dircto- tais como nos scn,iços de reccpçào e apoio ao usuário:

Direcionar a contratação dc pcssoa-s para trabalhar nas entpresas Contratadas:

Promovcr ou aceitar o dcsr io de tirnçõcs dos trabalhadores do CONTRATADO. mediantc a utilização
destcs crn atiridades distintas daquclas previstas no objeto da contratação e em relação à função
especifica para a qual o trabalhador for contratado. e

Considerar os trabalhadores do CONTRATADO como colaboradores cvcntuais do próprio órgão ou
cnttdade responsável pela contratação. espccialmente para efeito de conccssão dc diárias e passagens.

Fomecer por escrito as informações ncccssárias para o desenvolvimcnto dos sen iços objeto do contrato:

Rcalizar avaliaçõcs periodicas da qualidade dos serviços. após seu recebimento:

Cicntificar a unidade compctcnto para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimcnto das
obrigaçõcs pelo CONTRATADO:

Fiscalizar o curnprimento dos requisitos lcgais. quando- conforme o caso. o CONTRATADO houvcr se

beneficiado da preferência cstabelecida polo art. 3"- § ,5"- da Lei n" 8.666. de 1993.

Assegurar que o ambientc de trabalho. inclusrr e scus equipanrentos c instalaçõss- apressntem condições
adcquadas ao cumprimento- pela contratada. das nonnas do segurança e saitde no trabalho- quando o
scn,iço for exccutado em suas dcpendências. ou em local por ela designado.

8.5

8.6

8.7

8.8

tt.9

8ll
8. l2
8.13

tJ. 10

8. t4

Ít.l-5

e. oBRrcAÇÕES DO CO\TR{T.{DO
9. l. Prestar asscssona espccializada contbnne dctalhamento do itcm 3 deste instrumento- mantendo proposto

5 (cinco) dias na sel.naua na Prcfcitura de Palhano: .*.

9 2 Erccutar os sen iços confbmrc cspecif-icaçõcs destc instmmento- cont a alocação dos cmprcgados
necessários ao perfeito cllmpnmcnto das claLrsula,s contratuais. alóm de íbmcccr os materiais c' ',

equipamentos. ferramcntas e utensílios neccssários. na qualidade e quantrdade especificaclas nesto, j

Projeto Basico o om sua proposta: '/,Ji
9.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir- as suas c\perlsas. no total ou enl pafie- no prazo fixado pal

f,rscal do contrato. os sen,iços efetuados cm que se vcrificarem r icios. dcfcitos ou incorrcçõçs resultantes
da execução ou dos materiais empregados:

9.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas- sociais. previdenciánas. tnbutánas e as demais
previstas na legislação específica. cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Prcfeitura dc
Palhano-

9 5. Não pemritir a utilização de qualqucr trabalho do menor dc dezesseis anos. exceto na condição dc
aprendiz para os maiores de quatorze anos. neul pemrrtir a utllização do trabalho do mcnor dc dczoito
anos em trabalho notunlo. pcrigoso ou insalubre .

9.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas om decorrência do cumprimento do contrato.

10. DA SUBCoNTRATAÇÃO

10. I . Não se rá admitida a subcontratação do objeto licitatorio
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DAS INFRAÇOES E DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa. nos tcmos da Lei 8.666193- o licitantelad.iudicatário que:

Não assrnar o contrato, quando convocado dcntro do prazo de validadc da proposta:

Aprcscntar documentação fal sa:

Deixar de cntrcgar os docnmentos cxigidos nesta Tomada dc Preços.

Enscjar o rctardamento da cxccução do objcto:

Não mantivcr a proposta:

Conrctcr lraude fiscal.

Compofiar-se de modo inidôneo:

Considera-sc comportamento inidôneo. entro outros. a declaração falsa quanto às condrções dc
palticipaÇão. quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio cntrc os licrtantcs- cnr qualqucr
rnomcllto da licitação. mesmo apos o cncerramento da scssão pública.

O licrtante/adtr"rdicatáno que comcter qualquer das infrações discnrninadas no subitem anterior ficará
suieito. sem pro.juízo da responsabilidade civil c cnminal. às seguintcs sançõcs:

Multa dc l0'X, (dez por ccnto) sobre o valor cstimado do(s) itcm(s) prejudicado(s) pcla conduta do
licitantc:

Impedimento de licitar e de contratar conl o Municipio de Palhano e descredcnciamento no Cadastro dc
Fomecedores c Prestadores de Scrv'iços do Municípro de Palhano- pclo prazo dc ató cinco anos:

O atraso injustificado na execução do contrato sujcitará o CONTRATADO às seguintes penalidad

11. CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO

I 1.1. O acompanhanrellto o a fiscalizaçâo da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestaçâo dos seniços e da alocação dos recursos ncccssários" dc forma a assegurar o pcrfeito
cumprimcnto do ajuste" devendo scr cxercidos por um ou mais rcprcsentantcs do Orgão Contratante.
especialnrcntc dcsignados. na fomra dos Arts. 67 e 73 da Lci n" 8.666.

I 1.2. O rcpresentante do Orgão Contratante deverá tcr a cxperiência necessána para o acompanhamento c
controle da erecução dos soniços e do contrato.

I I .3. A verificação da adequação da prestação do sen iço der erá scr rcalizada com basc nos critenos previstos
ncste Projcto Básico

I 1.4. O fiscal ou gcstor do contrato- ao r,crificar que hour c sr"rbdimensionamento da produtividado pactuada.
scm pcrda da qualidade na c\ccuçâo do senrco. dcrerá comunicar à autoridade responsável para que
csta promova a adequação contratual à produtir idacie efetir.amcntc rcalizada- respeitando-se os limites
dc altcração dos valores contratuais previstos no § l(- do artigo 6-i da Lcin" ti.666. de 1993.

I I . -i. A confbmidade do material a scr utilizado na cxecução dos se n'iços de vcrá scr rrerificada juntarnente
com o docurnento do CONTRATADO quc contenha a sua rclaçào dctalhada. de acordo col'r'l o
cstabelecido nestc Prolcto Básrco e na proposta- informando as rcspcctir as quantidadcs c cspccificaçõcs
técnicas. tais como: marca. qualidade e forma do uso.

I I 6. O rcpresentante do Órgào Contratante devcrá promover o registro das ocorrôncras vcrificadas. adotando
as providências ncccssárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais- confomrc o disposto nos §5\

1" e 2o do art. 67 da Lci no 8.666. de 1993.

11.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigaçõcs e responsabilidadcs assuniidas pelo
CONTRATADO enseiará a aplicação de sançõcs administretivas. pr*,istas ncste Projeto Básico e na
legislação vigente . podendo culnrinar em re scisâo contratual. confomre disposto nos artigos 77 e 80 da
Lei n'- 8 666. dc 199i

I I 8. A fiscaiizaçào dc que trata esta cláusula nâo cxclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO.
inclusii c pe rante terceiros. por qualquer incgulandade. ainda quc rcsultantc dc imperfeições tccnicas-
r ícios redtbitónos- oLr emprego de material inadequado ou de qualidade infenor e. na ocorrêncra desta.
nào implica cm coÍresponsabilidade do Orgão Contratante ou dc scus agcntes e prepostos. dc
confomidade com o art. 70 da Ler no 8.666. dc 1993.

12.

12.1.

t2.t.t.
12.1 2.

t2.l .3.

t2.t.4.

12. I .5.

12.1.6.

12.1.1.

12.2.

12.3

12.3.l

t2.3.2

12.4

Av. Possidônio Barreto, 330, Cenlro, Palhano-CE, CEP 62910-000. FONE: (88)
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Secretária

12.4.1 .

t2.1.2.

t2.1.3

12.4.4

Advertência por escrito-

Mtrlta de: mora de 0-3oÁ (três decimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso. ate o limite
dc 30 (tnnta) dias. apos o qual scrá caractcrizada a inexecução total do contrato:

Multa compensatória de 10% (dez por ccnto) sobrc o valor do contrato-

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município dc
Palhano. por prazo não supcrior a 02 (dois) anos:

Dcclaração dc inidoneidadc para licitar ou contratar corn e Administração Pública cnquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou atc quc seia promovida a reabilitação perante a propna
autoridade que aplicou a penalidade. que scrá concedida semprc quc o CONTRATADO rcssarcir a
Administração pelos preiuízos rcsultantcs c depois dc decomdo o prazo dc 02 (dois) anos.

A incrccução total ou parcial do contrato st{ertará o CONTRATADO as seguintes pcnalidades:

Advcrtôncia por escrito:

Em caso de incxccnção parcial. multa compensatoria dc 0.3n1, (trôs decimos por cento) sobrç o valor do
contrato por ocorrôncia. ató o limrte de 10o,ô (dez por ccnto).

Em caso de inexecuçào total. multa compcnsatória de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato:

Suspensão tcmporária dc parlicipação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de

Palhano- por prazo não superior a 02 (dois) anos.

Dcclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarcm
os nlotivos determinantes da punição ou atc que seja promovida a roabilitação perante a propria
autondade que aplicou a penalidadc. que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Adnrinistração pelos prejr"rizos resultantes e apos dccorrido o praza dc 02 (dois) anos.

A penalidade de multa pode scr aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

A aplicação de qualquer das ponalidadcs previstas realizar-se-á em proccsso administrati\o que

asscgurará o contraditorio e a ampla defesa ao licitante/ad.iudicatário. obsen'al1do-se o procedimento
previsto na Lei n" [9.666. de 1993. c subsidiariamente na Lei n" 9.784- de 1999.

A autondadc corrtpctente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidadc da conduta do
infrator" o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração" obscrvado o princípio
da proporcionalidade.

As pcnalidadcs serão obrigatoriamentc registradas no Cadastro de Fomccedores e Prestadorcs dc
Sen iços do N4r.rnrcípio de Palhano

Palhano. Estado '03t04t2023

1245

12.5

12.5.1

12.5.2

12.5.3

12.,i.4

12.5.5

126

12.7

12.8

12.9

I z'V'

Vales erreira Lima
de Administração

Av. Possidônio Barreto,330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000 341 5- 1 060
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§ecretaria de Administração

PROCESSO h{' 03.08-00 2 I 2023
TOMADA DE PRECOS N" OO2/2023-DIV

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

',JJll

TDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PESSOA JU
Nome:
CNPJ
Endereço:
Telefone:
E-mail:

ICA:

IDENTTFTCAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação de asscssoria tecnica especializada ern licitações c contrataçõos
públicas. para prestar apoio adrninistratirio aos agentes ou comissões de contratação- cquipcs dc apoio c gcstorcs dos
orgãos da Prefeitura de Palhano.

Ord Especificações Quant, Unidade R$ Unitário R$ Total

1

ASSESSoRTA rÉcrurcl ESeECTALTzADA rN lrcrraçórs r corururaçÕrs
pÚgUCeS. Especificaçóes; Apoio âdministrativos aoi agentes, comissõei de
contratação, equipes de apoio e gestores na condução e execução dos atos
ãdministrativos de que tratam a Lei 14.L3312021, Lei 8,666/93, Lei 10,520/2002
e, no que couber, aos Art. 47-A da Lei 42.46212011, durante o período de vigência
de qualquer ato oriundo dessas normas legais, com subsídios, auxÍlios, instruções,
orientações e supode em todas as etapas dos procedimentos administrativos
junto à Secretaria de Administracao.

12 MES

2

ASSESSoRTA TECNICA ESeECIALIZADA eu ucrraçôrs E courp.arlcÕrs
PÚBLICAS. Especificações: Apoio administrativos aos agentes, comissõe! de
contratação, equipes de apoio e gestores na conduçâo e execuçào dos atos
ãdministrativos de que tratam a Lei 14.133i2021, Lei 8.666i93, Le, 10.520i2002
e, no que couber, aos AÉ. 47-A da Lei 47.462i20L1, durante o perÍodo de vigência
de qualquer ato oriundo dessas normas legais, com subsÍdios, auxílios, instrucôes,
orientaçôes e suporte em todas as etâpas dos procedimentos administrativos
junto à Secretaria de Educacào

L2 MES

ASSESSORIA TECNICA ESPECIALIZADA EI"] UCITACOES E CONTRÂTACOES
PÚBLICAS. Especificaçóesi Especificacoes Aporo admintstrativos aos .g.nt.., ,

comissões de contratação, equipes de apoio e gestores na conducáo e execução :

dos atos administrativos de que tratam a Lei 14.133/2021, Lei 8666i93, Lei,
!O.5Z0|ZO0Z e, no que couber, aos Art, 47-A da Lei 42.462,t2011, durante o,
período de vigência de qualquer ato oriundo dessas normas legais, com subsidios, 

]

auxílios, instruções, orientações e suporte em todas as etapas dos procedrmentos
administràtivos junto à Secretaria de Saúde.

72 MES

4

ASSESSORTA TECNTCA ESPECTAUZADA EM LrCrrAçõES r CONrnarÀFrs
PÚBLICAS. Especificações: EspeciÍicações: Apoio administràtivos aos agentes,
comissões de contratação, equipes de apoio e gestores na condução e execução
dos atos administrativos de que tratam a Lei L4.l33lZO21, Lei 8.666193, Lei
10.52012002 e, no que couber, aos A/.. 47-A da Lei 42.46212011, durante o
período de vigênciã de qualquer ato oriundo dessas normas legais, com subsídros,
auxilios, instruções, orientaçôes e suporte em todas as etapas dos procedimentos
administrativos iunto à Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social.

17 MES

Valor total da proposta

3

VALOR DA PROPOSTA

Valor Clobal. ..

EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS

Início da execução dos scniços: Os sen'iços scrão inrciados a partir da data de assinatura da ordcm dc scniço.
confomre definido no Edital da Tornada dc Prcços N" 002/2023-DIV e seus anexos

)

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. FONE: (88) 3415-'1060
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VALIDADE DA PROPOSTA:

Prazo de validadc: 60 (sessenta) a partir da data de sua apresentação

coMPosrÇÃo Dos PREÇos:

Nos prcços propostos acima estão incluidas todas as despcsas- frete- tributos c dcmais encargos de qualqucr natureza
incidentes sobre o obicto dcsta Tomada dc Preços.

DECLARAÇÃO:

Esta emprcsa declara estar cicnte de que a aprcscntação da prcscnte proposta implica na plcna accitação das condições
estabclccidas no Edital da Tomada de Precos N. 002/2023-DIV e selrs ancxos.

Local c data.

Cannrbo c Assinatura do Rcprcsentantc Legal

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. FONE: (88) 3415-1060
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PROCESSO N' 03.08-002t2023
TOMADA DE PREÇOS N'002/2023-DIV

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CL,lrpRrlIENTO AO DTSPOSTO NO rÀrCrSO X}LxIrr
DO ART. 7o, DA COIiSTITUIÇÃO FEDERAL

.........(Nome do licitante Pessoa Jurídica)......... Pcssoa Jurídica inscnta no CNPJ sob o n'-

....... situada à ................ neste ato representada por seu

rcprcsontante legal o(a) Sr.{a) . inscrito(a) no CPF sob o n"

DECLARA. em atcndimento ao previsto no Edital da Tomada de Preços n" 00212023-DIV- quc não possui om. selr

quadro de pessoal- empregados monoros de l8 (dczoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre- e menores

dc l6 (dezesseis) anos cm qualqr-rer trabalho. SALVO NA CONDIÇÀO DE APRENDIZ. nos temros do inciso

XXXIII do art. 7o da Constituicio Fcderal.

Local e Data

Cannrbo c Assrnatura do Represcr-rtantc Lcgal

Obs: elaborar cm papel timbrado da cmpresa- conforme o caso

Av. Possidônio Barrelo, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000 341 5,1 060
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PROCESSO N' 03.08-002t 2023
TOMADA DE PREÇOS N" 002/2023-DIV

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE EN{QTTADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE OU EQLTTPAR\DO

A Empresa - inscrita no CNPJ sob o n"

...... srtuada à................ ncsto ato representada por sell

rcprcscr)tantc lcgal o(a) Sr (a) . inscnto(a) rro CPF sob o rr"

DECLARA. sob as penas da lci" para fins do disposto no art.3" da Lci ComplemenÍar 12312006. e. como condição

de participação na Tomada de Preços n" 00212023-DIV. que .

a) ( ) Enquadra-sc como \'IICROEMPRESA-N,1E. ou

b) ( ) Enquadra-sc conro E\IPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP:

c) ,{ receita bruta anual da emprcsa não ultrapassa o disposto nos incisos I e II do afi. 3" da Lei

Complcmcntar I 13i2006.

d) Nào tem nenhum dos impedirnentos do §4'- do aÍ.3" da mesma lei. cientc da obrigatoncdadc dc

declarar ocorrülrcias posteriorus

Local c Data.

Carimbo e Assinatura do Represcntanto Lcgal

Obs: claborar om papel timbrado da cmpresa. confomrc o caso. Declaração crigida apcnas para licitantes pessoa

iurídica. cnquadrados como ME/EPP.

rr"-lJ+

Av. Possidônio Barreto,330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. 3415-1060
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 03.08-OO21 2023
TOMADA DE PREÇOS N'002/2023-DIV

ANEXO V _ MINUTA DE COI{TRATO

PROCESSO ADMI NISTRATIVO N" 03.08-OO2I2OZ3
TOMADA DE PREÇOS N'002/2023-DIV
CONTRATO N'

coh{TRATO DE EXECUÇÃO DE SERVrÇOS QUE FAZEM
ENTRE SI, SECRETARIA DE ADMII\ISTRAÇÃO E

O Município de PALHANO. Estado do CEARÁ. atra\ L;s da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO" com sede
à Av. POSSIDONIO BARRETO, 330, CE)-TRO. PALHANO-CE, CEP 62910-000- inscrita no CNPJ sob o nn

07.488.67910001-59. neste ato reprcscntada por VALESI({ FERREIRA LIMA. Sccretárra Municipal de
Administração. Autondade Compctcnte. nomeada pcla Portana n" 2023.03 0l-00-í/GABPREF. de 0110312023.
doravantc dcuominado CONTRATAhITE- c ............... ...... Pessoa Jurídica rnscrita no CNPJ sob o n"

. scdiada à ................. doravante designada CON{TRATADO. neste ato
representada por .........................., tendo em vista o que consta no PROCESSO N'03.08-002/2023 c orr
obsen'ância às disposições da Lei 8.666. de 2l de junho de 1993- Lei Complemcntar 123. de l4 de dezernbro de
2006. Decreto Fcderal 8.538/2015. rosolvern celebrar o presente Tenlo dc Contrato. dccorrente da TOMADA DE
PREÇOS N" 002/2023-DIV. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
l. l. Contrataçâo de assessoria tccuica especializada cm licitações e contrataçõcs púrblicas. para prestar apoio

administrativo aos agcntcs ou comissõcs dc contrataçâo. cquipcs dc apoio e gcstoros da Sccrctaria dc
Adrninistração do municipio dc Palhano- Estado do Ceará- conformc cspccificações e quantitatir,os
estabelecidos no Edital da Tonrada de Preços rdcntrf-rcado no preânbulo e na proposta vencedora. os
quars intcgrarr cste instruntcnto. rndependcntc de transcriçào.

1.2 Discnnrinaçào do oblcto.

Item Descrição Unid. Quant. S Unit. $ Total

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PREÇO

2.1. O valor do prcscnte Termo de Contrato e de R$ ( . )

2.2. No valor acima cstão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indrretas decorrentes da erecução
contratual, rncltrsive tribLrtos c/ou impostos- üncargos sociais. trabalhistas. previdenciános. flscars e

comcrciais incidentes. tara de adminrstração- frete- segllro c outros ncccssários ao cumprimcnto intcgral
do objeto da contratação.

3. CLÁTTSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1. o contratoterávigênciade 12 (doze) meses. iniciando-se çm .....1.....1..... Ç se encerrando em .....1.....1

podendo ser proÍrogado na forma da Lci 8.666/93

4. CLÁUSULA QUARTA _ DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
4. l. As despesas para atender a csta licitação cstão programadas cm dotações orçamcntárias p

previstas no Orçamento do Município para o exercício de

4.1.1. ........ elemcnto de despesa sublcmento .

... confomre abairo;

. valor

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. FONE: (88) 3415-1060
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6.

6.I.

62

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7 .

6.8.

6.9.

6.10.

6.11.

6.lt.l.

4.2. Nos exercícios scguintes correrão à conta dos rccursos própnos para atcnder às sma
natllreza- cuja alocação será fcita no início dc cada exercicio financuiro

5. CLÁUSULA QUINTA _ DO REGIME DE EXECLIÇÃO

5.1. Os scn,iços serão prostados rnedianto cnipreitada por preço global

CLÁT]SULA SEXTA - DO PAGAMENTO

O pagarrento será efetuado pela Sccrctana de Administração no prazo de 30 (trinta) dias. contados da
aprescntação da Nota FiscaliFatura contendo o dctalhamento dos scn,iços cxocutados c os nratcriars
cntpregados- atravcs de ordem bancána. para crcclito enr banco. agôncia e conta corrente indrcados pelo
CONTRATADO

O paganento sontcntc será autonzado depois de efetuado o'-atesto'' pelo senidor competcntc-
condicionado estc ato à r enticação da confbnlidade da Nota FiscaliFatura apresentada em relação aos
scniços efetiramcnte prestados e aos matcriars emprcgados.

Havendo crro na aprescntaçào da Nota Fiscal/Fatura ou dos documcntos pcftincntcs à contratação. on.
ainda" circunstàtcia que impeça a liquidação da despesa. como por exemplo. obrigação financeira
pcndente. decorronte de penalidade imposta ou inadirnplência- o pagamento ficará sobrestado ate quc o
CONTRATA DO providencic as medidas saneadoras. scndo que. nesta hipótese. o prazo para pagamcnto
iuiciar-sc-á apos a comprovação da rcgularização da situação. não acaretando qualqr-rcr ônus para a
Secretaria de Administração.

Será considerada data do pagamcnto o dia cnr que constar como cmitida a ordem bancária para
pagalnento.

Antes de cada pagamento ao CONTRATADO- será realizada consulta aos cadastros pertineutes pare
vcrificar a manutcnção das condições de habilitaçâo erigidas no edital.

Constatando-se a situaçâo dc irregularidade do CONTRATADO- scrá pror idcncrada sua advortôncia.
por escrito. para quc. no prazo 6ç -i (cinco) dias- regulanZç'Sr.râ sitLraçào ou- no mesmo prazo- apresente
sua defesa. scndo quc- o prazo poderá Si--r promogâdo uma vcz. por igual pe riodo. a criteno da Secretana
dc Adniinistraçào

Nâo halendo rcguianzaçào ou sendo a dcfesa considcrada improcedente- a Sccrctaria do Administração
der.erá cotlunicar aos orgâos rcsponsár'eis pcla fiscalização da regularidadc fiscal quanto à
inadrmplência do CONTRATADO. bcm como quanto à existência dc pagarncnto a scr cfctuado. para
quc scjam acionados os meios pcrtinentes e ncccssários paragaranttro recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregulandade- a Secretaria de Administração deverá adotar as medidas ncccssárias à
rescisão contratual nos autos do processo adrninistrativo corrcspondcntc- assegurada ao
CONTR{TADO a ar.npla defesa.

Havendo a cfctiva execução do objeto- os pagamentos scrão realizados nomralmente. ate qllc sc dccida
pcla rescisão do contrato. caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto aos órgãos
pertinentcs.

Sontentc por motivo de cconomicidadc. seglrrança nacional on outro intcrcssc público dc alta relevância.
det,idantonte iustificado. ern qualquor caso. pcla máxima ar-rtoridade da Secretaria de Admrnistração.
não scrá rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadirnplente.

Qua:rdo do pagamento. será cfbtuada a retenção tributána prevista na legislação aplicávol.

O CONTRATADO rcgulannente optallte pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tnbutána quanto
aos impostos c contribtrições abrangidos por aqucle regime. no entanto. o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação. por meio de documento oficial- dc que faz 1us ao
tratamento tnbutário favorccido previsto na refenda Lei Cornplemcntar.

6. 12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde quc o CONTRATADO não tenha concorrido. de
alguma forma. para tanto. fica convencionado que a tara de cornpensação financcira dcvida pel
Secretaria dc Administração- entre a data do voncimento e o ofctivo adimplemento da
calculada mediantc a aplicação da seguinte fomrula:

o,Jl19

I
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EM:IxNrVP.sendo:
EM : Encargos moratórios:

N : Número de dias eutre a data prcvista para o pagamento e a do efetivo pagamento-

VP : Valor da parcela a scr paga.

| : Índice do compensação fina:rccira: 0.(X)()16-138. assim apurado:

r:(TX) I=(6/100) I:0.00016431t

36-i TX = Percentual da taxa anual : 60á.

7. CLÁUSULA SETIMA - DO REAJUSTE E ALTER,\ÇOES
7.1. O preço contratado scrá comgido anualurcntc-. obscnado o rntcrrcgno mínimo de um ano. contado a

partir da data limite para a aprescntaçào da proposta. pcla variaçào do indice de Preços ao Consumidor
Amplo IPCA. oLr outro que rcnha a substitui-lo

72 Nos reaiustes subscquentes ao prirneiro- o interregno minimo de um ano se rá contado a partir dos efeitos
financciros do úrltimo reaiustc- sendo formalizados por mcio de apostilamcnto

Evcntuais altcrações contratuais rcgcr-se-ão pcla disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

O CONTRATADO é obngado a aceitar. nas rnesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões
que se fizerem neccssários. atc o limite dc 25oÁ (r,'intc e cinco por cento) do valor ir,icial atuafizado do
contrato.

As suprcssões rcsultantes dc acordo cclebrado cntre as pafics contratantcs podcrão cxceder o lirnite de
25Yo (vintc c cinco por ccnto) do valor inicial atualizado do Çontrato.

7.3

7.4

8. CLÁUSULA OTTAVA - DA SLTBCONTRATAÇÃO

8.1 Nâo scrá admitida a subcontratação do objcto Icrtatório

9. CLÁI,SULA No\A - DA ExECuÇÃo E Do RECEBTMEtiTo

9.3

os sen'rços scrâo uriciados a paftir da data de a-ssinatura da ordem de scn rço.

Os sen rços scrào rcccbrdos pror lsonan.lL-rltc no prazo dc ,i (clltco) dias. polo rcsponsárrel pelo
acompanhamento c fiscalizaçào do contrato. para eftito dc postenor r.cnficação dc sua conformidadc
corn as especificações constantes no Proleto Básico e na proposta.

Os sen'iços poderão ser rqeitados. no todo ou em pafie- quando em dcsacordo com as especificações
constantcs no Prqcto Basico e na proposta^ devendo ser corrigidos/refeitos/substitr:ídos rlo prazo firado
pelo fiscal do contrato. às custas do CONTRATADO. sem preiuízo da aplicação de penalidades.

Os sen'iços serão reccbidos dcf-uritivamcnte no prazo de l0 (doz) dias. contados do recebimento
provisório. apos a vcriflcação da qualidadc c quantidade do sen,iço executado e materiais cmpregados-
conl a consoquente ace itação rncdrante te rmo circunstanciado.

Na hrpotese de a vcrificação a que se re ftre o subitem anterior não ser proccdida dcntro do prazo firado.
reputar-se-á conro realizada. consumardo-se o recebimcnto definitivo no dia do esgotanento do prazo.

O rcccbimcnto prorrisório ou definitivo do objeto não erclui a rcsponsabilidadc da Contratada pelos
prejuízos rcsultantcs da incorreta erecução do contrato.

7.5

9.1

9.2

9.4

9..1. t

9._5

10. cLÁusuLA DECIMA - DA FTSCALLZAÇAO

10 l. O acompanhamento c a fiscalização da cxecução do contrato consistem na verificação da confomrrdade
da prestação dos scn iços c da alocação dos recursos necessários. dc fonna a assegurar o pcrfcito
cumprimento do aiustc- devendo ser exercidos por um ou mais represeutalltes da Secretana de
Administração- especialmente dcsignados. na forma dos Art. 67 e 73 da Lci n" Íi.666.

10.2. O represcntante da Secretana de Administração devcrá ter a crperiência necessária para
acompanhamonto e controle da cxecução dos serviços e do contrato

DE

Fls. rl€{§
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10.3 A vcrit-icação da adequação da prcstação do sen'iço do,crá ser realizada com basc nos
no Projeto Basico.

10.4. O fiscal ou gestor do contrato. ao verificar quc houve subdimensionamento da produtividade pactuada.
sem pcrda da qualidade na exocuÇâo do serviço. dcveni comunicar à ar-rtondade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtir,rdade efetrvamente realizada- respeitando-se os lirnites
dc altcração dos valores contratuais previstos no § l'- do artigo 6-í da Lei n" 8.666. de 1993.

10.5 A conformidade do rnatcrial a serutilizado na execuçào dos scn'rços dn'crá scrvenficada juntamente
com o documcnto do CONTRATADO que contcnha a slla relação detalhada. de açordo com o
estabelecrdo no Projeto Básico c na proposta. infomando as respectivas quantidades e espccificações
tecnicas- tais como: marca- qualidadc e fbmra dc uso.

10.6. O representante da Sccrctaria de Administraçào der erá proutovcr o rcgistro das ocorências verifrcadas.
adotando as pro\ idôncias necessánas ao f-rel cunrprinrento das cláusulas contratuais. confomrc o
disposto nos §§ lo c )o do al1. 67 da Lci n. 8 666. dc 1993

10.7 O dcscumprimento total ou parcial das demais obrigaçõcs c responsabilidadcs assumidas pelo
CONTRATADO ensejará a aplicação de salçõcs adrninistratrras. preristas no Prqeto Basico e na
legislação vigcntc- podendo culminar cm rescisão contratual. confonne disposto nos artigos 77 e 80 da
Lci n" lt.666. de 1993.

10.8 A fiscalização dc quc trata esta cláusula não exclui nem rcduz a responsabilidade do CONTRATADO"
inclusive perantc tcrceiros, por qualqucr irregularidado- ainda que resultante de impcrfciçõcs tecnicas.
r,ícios redibitonos. oLl emprt:go de material inadcquado ou de qualidade infcrior e- na ocorrência desta.
não rmplica em coffesponsabilidade da Secretaria dc Administração ou do seus agentes e prepostos. de
conformidade com o art. 70 da Lei n" [J.666. dc I 993.

stos

1I

tr.l

tt.2

I I.3

I l.,t

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRd. DAS oBRIGAÇÔBs oo oRGÃo CoNTRATANTE
Exigir o cumprimcnto dc todas as obrigações assumidas pclo CONTRATADO. dc acordo com as

cláusulas contratuais c os tennos dc sua proposta:

Ercrccr o acompanhallrento c a fiscalizaçào dos seniços. por scnridor ou comissão especialmente
designados. anotando cru rcgrstro próprio as falhas dotectadas. indicando dia^ mês o íu1o- bem como o
nome dos etttprcuados erentualmcrrte eurolridos. c encaminhando os apontarxentos à autoridade
competente para as pror idências cabir ers:

Notif-rcar o CONTRAT-\DO por escnto da ocorência dc cvcntuais irnperfeições. falhas ou
ircgulandades constatadas no curso da crccuçào dos scn iços- firando prazo para a sua corrcção.
ccrtificando-se que as soluçõcs por ela propostas sqJ"rlr as utars adequadas.

Pagar ao CONITRATADO o valor resultante da prcstaçâo do sen'rço- r1o prazo e condições estabelecidas
neste Pro"ieto Básico:

Efetuar as retcnções tnbutárias dovidas sobre o valor da Nota FiscallFatura do CONTR{TADO
contratada. no que couber:

Não praticar atos dc ingerência na administração do CONTRATADO. tais como:

Exerccr o podcr de mando sobrc os empregados do CONTR{TADO. devendo se reportar somente aos
prepostos ou responsáveis por cla indicados. excÇto quando o objeto da contratação previr o atendintento
direto. tais como nos sen,iços dc rcccpção e apoio ao usuário:

Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar ltas empresas Contratadas:

Promolcr ou aceitar o dcsvio de funções dos trabalhadorcs do CONTRATADO. rncdiantc a utilização
dr:stcs cm atir idadcs distintas daquclas previstas no ob.leto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado- e

Considerar os trabalhadores do CONTRATADO como colaboradorcs cr,cntuais do propno orgão or,r

I t.5

ll6
|.7

r 1.8

I 1.9

11.10
entidadc responsár'el pela contratação. espccialmente para cfcito de concessão de diárias c pas

Fomccer por escrito as informações ncccssárias para o desenvolvimento dos sen iços objeto do

Realizar avaliações penodicas da qualidadc dos sen iços- apos scu recebimento:

sasen

ll.ll
1t.12
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ll.l3. Cientificar a unidade competentc para adoçâo das medidas cabír,eis quando do descum
obngações pelo CONTRATADO:

I I . 14. Fiscalizar o cumprirnento dos rcquisitos legais. quando. conforme o caso- o CONTRATADO houver se

bcneficiado da prcfcrôncia estabclccida pelo art. 3". r§ 5". da Lei n'- 8.666. de 1993:

I I . t 5. Assegurar que o ambiente dc trabalho. inclusir e seus equipamontos c instalaçõcs- aprcsentcm condiçõcs
adequadas ao cumprimento- pcla contratada. das nomras de segurança e saúdi: no trabalho. quando o
sen iço for erecutado eÍn suas dependências- oll em local por cla dcsrgnado.

12. CLÁUSULA DECTMA SEGUNDA - D.{S OBRTGAÇOES DO CONTRATADO
l2 I . Prcstar assessoria e spccralizada confonne detalhamcnto do rtem 3 deste instrumento- mantendo preposto

5 (cinco) dias ne semana na PrcÍtrtura de Palhano.

12.2. Executar os scn'iços confomrc especificaçôcs destc instmr.nento. coli-l a alocação dos emprcgados
necessários ao pcrlcito cumprimcnto das cláusulas contratuais. alóm dc foruecer os rnateriais c
equipamcntos. Íêrramentas c utensilios ncccssários. na qualidade e quantrdadc cspccificadas neste
Prolcto Básico e em sua proposta:

12.3. Rcparar" corrigir. romovor ou substituir. às suas exponsas- no total ou em pafte. no prazo hrado pelo
fiscal do contrato- os scn iços efetuados em qlle se vcrificarem vícios. dcfcitos ou incorreções resultantes
da erccução ou dos rnatcriais empregados:

12..1. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas" sociais- prer.idenciánas- tributárias e as demais
prcvistas na legislação específica. cuja inadirnplência não transfere responsabilidade à Prefeitura de
Palhano:

12.5. Nào pcrmitrr a utilizaçào dc qualqr-rer trabalho do mcnor de dezesseis anos" exceto na condição de
aprendiz para os maiorcs de quatorzc cfloS. nu'nl pcmlrtlr a utilização do trabalho do mcnor do dczoito
anos eln trabalho notrrnro. pr'ngoso ou rnsaiubrc-

l2 6 Gtrardar sigilo sobre todas a--s infbmraçõcs obtidas cm dccorrôncia do cumprimento do contrato.

das

l3
13. I

l3.l.l
13. 1 .2

CLÁLSLJLA DECI\IA TERCEIR{ _ DAS SANÇOES AD]\IINISTRATIVAS
O atraso rnjustificado na crccuçào do contrato suiertará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

Adr ertência por escnto-

MLrlta de mora de 0.3% (trôs decirnos por cento) sobrc o valor do contrato por dia de atraso. ate o limite
de 30 (tnnta) dias. após o qual scrá caracterizada a inexecução total do contrato:

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato:

Suspensão temporária dc parlicipação om licitação c irnpedimento de contratar com o Municipio de
Palhano- por prazo não superior a 02 (dois) anos:

Declaração ds inidoneidadc para licitar ou contratar com a Adrninistração Pública cnquanto perdurarern
os motivos detemrinantes da punição ou ató que seia promovida a reabilitação perante a propna
autoridadc quc aplicou a penalidade. qlre scrá concedida sempro quc o CONTRATADO ressarcir a
Adrrinistração pelos pn:juizos resultantcs e depois dc dscorrido oprazo de 02 (dois) a:ros.

A inerecução total ou parcial do contrato sqeitará o CONTRATADO às seguintcs pcnalidadcs:

Adr ertência por cscrito:

Em caso de inerccução parcial. multa compensatória de 0.3% (três dccimos por ccnto) sobrc o valor do
contrato por ocorrência. ate o limltc de l0% (dcz por cento).

Em caso dc increcução total. multa compcnsatória do l0'lo (dcz por cento) sobre o valor do contrato:

Suspcnsão tcmporária dc paÍicipação om licitação c impedimento de contratar com o Município de
Palhar,o- por prazo não supcrior a 02 (dois) anos.

13.2.5. Dcclaração de inidoncidade para licitar ou corltratar com a Administração Pública enquanto
os motivos dctcmrinantes da punição ou ate quc seja promovida a reabilitação perantc a a
autoridadc que aplicou a penalidade- que será conccdida sempre que o CONTRATADO ressarci
Administração pclos prejuízos resultantcs e apos decorrido a pÍazo de 02 (dois) anos.

l3 1.3

13. L4

13.2.3

t3.2.1

13. r.5

13.2.

13.2. t.

t3.2.2.
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13.5

13.6

l4
l.t. t

t1.2

14.3

I4.4

14.4. I

11.4.2

14.,t.3

I J.J

13.4

l-í.1

l-i.t.l
l,í I 2

A penalidadç dc multa pode ser aphcada cumulativamente com a sanção de impcdimento

A aplicação de qualquer das pcnalidades prer.'istas rcalizar-se-á cm processo administrativo quL)

assegurará o contraditorio e a ampla defbsa ao licitanteladjudrcatáno. observando-sc o procedimento
previsto na Lei n" Í1.666. de 1991. e subsidiarianrente na Lei no 9.78.1. de 1999.

A autoridade competente. na aplicaçào das sanções. ler,ará em consideração a grar idadc da conduta do
infrator. o carátcr cducatir.o da pena. bem como o dano causado à Administração- obscn,ado o principio
da proporcionalidade.

As penalidades serâo obrigatonamente registradas no Cadastro de Fomecedores e Prestadores de

Sen'rços do Munrcípio dc Palhano.

CLÁT]SULA DECIMA QUARTA - DA RESCISÃo

O prescntc Tcmro de Contrato podcrá scr rescindido r-ras hipotcsos pru,'istas na Lei no 8.666. dc 1993"
com as conscquôncias indicadas no afi. 80 damesma Lci- scr.n prcjuizo das sanções aplicáveis.

Os casos de rescisão contratual serão formalmcntc motir.ados- assegurando-sc ao CONTRATADO o
dircito à previa e ampla dcfcsa.

O CONTRATADO reconhece os dircitos da Secretana de Adrlinistração em caso dc rcscisão
adnrinrstrativa prevista no afi. 77 daLai n" 8.666. de 1993.

O temro de rescisão será preccdido de Relatono indicativo dos scguintcs aspcctos- conforme o caso:

Balanço dos cvcntos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpndos:

Relação dos pagamcntos tá efetuados c ainda dcvidos:

lndenizaçõcs c multas.

ls. cLÁLrstrLA DECTMA QUTNTA - DAS \,EDAÇÕES

E rcdado ao IO\TR{T.{DO
Cauciottar ou utilizar cstc Temto dc Contrato para qualqucr opcraçào f-rnancc:ira:

Interrontpcr a crccuçào contratual sob aL'gaçào dc rnadirlplcrrrcnto por partc da CONTRATANTE-
salr o nos casos pre\ istos cm lci.

r6. cLÁusuLA DECTMA SEXTA- DAS DrSpOSrÇOrS CrnArS
16.1. OscasosomissosscrãodecididospelaSccrctariadeAdmuristraçãosegundoasdisposiçõescontidasna

Lei n" 8.666. de 1993 e demais uonnas federais de licitações e contratos administrati",os e.

subsidranamente. segundo as disposições contidas na Lci n" [i.078. de 1990 - Codigo de Defesa do
Consumidor - e norrnas e princípios gerais dos çontratos.

17. CLÁTÍSTJLA DECIMA SETIMA _ DO FORO

17. I . Fica eleito o fbro da Comarca de Palhano. Ccará- para dinmir os litigros que decorrerem da erccução
deste Temo dc Contrato que não possam scr corxpostos pela conciliação- confomre art. 55- §2" da Lei
n" 8 666193

Para fimreza e validadc do pactuado. o prescntÇ Tenno de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias dc igual
teor. que- depois dc lido e achado em ordcm" vai assinado pelos contraentes.

l,ocal c Da1a.
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